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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DE LICITAÇOE
FEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CEARÁ

tT

PRE-

MACNOR REPRESENTAçÕES E COMÉRCIO

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

OO.976.63810001-21, estabelecida na Rua J da Penha no 312, B,aitto

Centro, Fortaleza Cearâ, vem, à presença de VOSSA SENHORIA por

seus representantes legais apresentar no prazo legal suas CONTRAR-

RAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela empresa

BONTEMPO, para tanto ad:uz e requer o que se segue:

01. A empresa BONTEMPO, participante do PE -
2O2L.O7.01.01, náo inconformada em face da sua inabilitaçao quanto

ao ITEM 5 - Ar condicionado - manutenção sistema geral apresentoLt o

presente recurso administrativo.

PREGÃO ETETRôNICO-SRP 2O2I,.O7.O I.O 1
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA . CE
RECORRENTE: BONTEMPO
RECORRIDO: IIIACNOR

AO RECURSO ADMINISTRATTVO

E COMÉRCIO LTDA
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02. O apelo da recorrente nã.o merece qualquer

guarita e isso porque se encontra desprovido de qualquer amparo le-

gal.

03. A respeitável decisão desta comissão que

inabilitou a recorrente no item 05 foi devidamente correta, fundamen-

tada e de acordo com a lei, não cabendo qualquer recurso.

04. O procedimento licitatório tem como princí-

pio fundamental o interesse público, mediante a contratação da pro-

posta mais vantajosa para a administraçáo, com obsen¡ância nos prin-

cípios da legalidade, da moralidade, da competitividade, da isonomia,

da razoabilidade, da economicidade, dentre outros, plenamente aten-

didos pela decisão ora recorrida.

05 . Ora, a Recorrida nã.o demonstrou sua quali-

ficação econômica-financeira (ausência do Balanço), regularidade fiscal

e trabalhista (ausência das certidões) e qualificaçã.o técnica (inscriçã"o

no CREA) com as devidas comprovações de documentação e em con-

formidade as exigências editalícias, náo é tazoâvel, que a empresa Re-

corrente se socorra em fundamentos estapafúrdios e sem base para

simplesmente tumultuar o processo, fîcando muito clara su.as inten-

ções, sendo que tal pleito náo pode ter êxito.

06. É responsabilidade da empresa juntar ao

processo licitatório TODOS os documentos que comprovem que está

apta patà ser habilitada, no entanto a recorrente não se desincumbiu
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em comprovar e, por tal ræâo foi corretamente inabilitada. Portanto,

diante da inabilitação não tem o que se falar em consulta ao SICAF.

07. A proposta apresentada pela Recorrente não

comprova o pleno atendimento, como já dito, das disposições editalí-

cias. Ou seja, a decisão em questão quando inabilitou a recorrente ob-

serr/ou os princípios licitatórios da razoabilidade e da não restriçáo ao

caráter competitivo da licitação, claramente contemplados no artigo 3o,

S 1', inciso L da Lei n' 8.666/93.

08. Ademais, a documentação que comprovam

as exigências do edital e requisito essencial a habilitação no processo

licitatório, não podendo a empresa concorrente se valer de datas futu-

ras para apresentar tais documentos, ou até mesmo inverter a ordem

na apresentaçã.o dos mesmos, sob pena de literal violaçáo da lei espe-

cífica.

09. No que tange a jurisprudência colacionada

pela recorrente, diz-se que ali se tratam de casos específicos não rela-

cionados ao objeto do senriço ora licitado, portanto imprestáveis a em-

basar qualquer decisão neste processo.

10. Acatar os fundamentos da empresa BON-

T'EMPO seria uma ficçã.o, que em nada contribui para a obtençáo da

proposta mais vantajosa. Verifica-se a precisã.o da decisão desta D.

Comissã.o. Dúvida náo resta de que uma medicla como o Recurso Ad-

ministrativo interposto pela empresa BONTEMPO é de caráter inteira-
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mente protelatório, apenas revela um latente inconformismo que care-

ce de toda e qualqu er razoabilidade que o fund.amente. Tem como úni-

co objetivo dificultar e retardar a continuidade dos atos administrati-

vos relativos ao certame licitatório, sem que represente qualquer com-

promisso com o interesse público em questão.

1 1. Isto posto, a empresa MACNOR vem reque-

rer:

I. Que seja indeferido o pedido contido no Re-

curso Administrativo interposto pela BONTEMPO, por total carência de

fundamentação legal, pois correta a decisão que inabilitou a mesma,

devendo ser mantida a decisão corretamente proferida e impropria-

mente questionada por esta última; ou

II. caso V.Sa. náo entenda desta forma, que a

presente Impugnaçao seja submetida à autoridade superior para revi-

sã-o.

12. DIANTE DO EXPOSTO, requer se digne esta

CPL em receber as contrarrazóes tempestivamente manifestadas ao

recu,rso administrativo rnovido pela empresa BONTEMPO, determinan-

do o seu imediato processamento para, ao final, acolhendo as contrar-

razões su.pra, com o fim de manter a inabilitaçäo da empresa BON-

'IEMPO, por ser de clireito e perfazer JUSTIÇA!

Pede Deferimento

tt6ø,
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Fortaleza (CE), 04 de agosto de 2O2t.

RONALDO SILVA Assinado deforma disitalpor

BEZERRA:3804 1 66s38 HffiL*iïf'l.,lur,r,
7 Oadöi: 2021.08.0417:40248-03'00'

MACNOR REPRESENTAçÕES E COMÉRCIO
LTDA
CNPJ N' 00.376.638 | OOO 1-21
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DE LICITAÇÕBS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CEARÁ

MACNOR REPRESENTAçÕES E COMÉRCIO

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

00.376.638/000 L-2L, estabelecida na Rua J da Penha no 312, Plaitto

Centro, Fortaleza Ceará, vem, à presença de VOSSA SENHORIA por

seus representantes legais apresentar no prazo legal suas CONTRA

RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela empresa

DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, para

tanto ad:uz e reqrrer o que se segue:

01. A empresa DIFERENCIAL SERVIçOS E

EMPREENDIMENTOS EIRELI, participante do PE SRP

2O2L.07.01.01., tendo saído vencida no presente certame, não incon-

formada apresentou. o presente recurso administrativo contra a Deci-

são da Comissáo de Licitações da Prefeitura de Caucaia-CE que ao

analisar e julgar o Pregã.o Eletrônico n" 2021.07.01.01 declarou como

vencedoras as empresas MACNOR REPRESENTAÇÖES E COMERCIO

LTDA (CNPJ: 00.376.638/0001-2L) e STARC ARCONDICIONADO E

REFRTGERAçÃO LTDA (CNPJ: 12.329.660/000 1-08).

CONTRARRAZÕES AO RTCURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ETETRôNICO-SRP 2O2T,O7.O 1.O 1

LICITAI{TE: PRÞFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA . CE
RECORRENTE: DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS
EIRDLI
RECORRIDO: TfiACNOR E COMÉRCIO LTDA
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02. A recorrente alegou que no que se refere a

qualificação técnica, a empresa MACNOR REPRESENTAçOES E CO-

MERCIO LTDA não atendeu de forma suficiente a prestação de serviço

igual ou superior ao exigido, já que os Atestados de Capacidade Técni-

ca apresentados, em momento algum, demonstram as potências

IGUAIS ou SUPERIORES, já que o presente Edital elenca potências

bem mais elevadas do que as apresentadas pelas empresas. Por exem-

plo, o Edital elenca os referidos itens: ar condicionado tipo janela,

split, chiller, self de POTENCIA 42.OO0 BTU'S e ar condicionado tipo

janela, split, chiller, self com POTÊNCIA de 60.000 BTU'S. Enquanto

as empresas consideradas vencedoras apresentam Atestados cuja po-

tência gira em torno de 9.000 BTU'S a 30.000 BTU'S e sem especifica-

ção das palavras "CHILLER, SELF".

03. O apelo da recorrente náo merece qualquer

guarita e isso porque se encontra desprovido de qualquer amparo le-

gal.

04. A qualificação técnica da empresa, também

chamada de capacidade tecnico-operacional, encontra previsão legal

na primeira parte do inciso II do art. 30 da Lei de Licitações. Assim, o

edital pode prever a necessidade de apresentaçáo de atestados para a

"comprouaçdo de aptídão parø desempenho de atiuidade pertínente e

compatíuel em cara.cterí.stícas, quantídades e prcuos com o objeto da lici-

taçdo, e indicaçdo das instalações e do aparelhamento", conforme dis-

põe a norma (BRASIL, 1993).
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05. O TCU constantemente reafirma que a com-

provação da capacidade técnica deve ser norteada pelo art. 37, XXI da

CF, que somente admite exigências de qualificação técnica indispensá-

veis à garantia do cumprimento das obrigações. Em um de seus acór-

dãos, o tribunal proferiu a seguinte decisão (BRASIL, TCU, 2006d):

"Sobre a comprovação de capacidade técnico-
operacional referente a jËens irreLevantes ou de
vaLor insignificante frente à estimativa global da
obra, acompanho, em grande parte, as concLusões da
unidade instrutiva, que se pronunciou pela iTegali-
dade das exigências. Entretanto, destaco que a ju-
risprudência deste TribunaL - Decisão 7.61-8/2002 e
Acórdão 5L5/2003, ambos de PJ-enário - já se mani-
festou no senÈjdo de que o art. 30, S 1o, inciso I,
da Lei 8.666/J-993 somente se apTica à quafificação
técnico-profissionaf, estando a limitação da caPa-
cidade técnico-operacional inseulpída no att. 37,
inciso XKI, da Constituição Fedetal de 7988t4!
somente permite exigências de qualifieaçäo tþcnica
e econômiea que sejam indispensáveis à garantia do
etsmprimento das obtiEaÇöes. (Grifo nosso)"

06. É bom que se registre que essa experiência

prévia não precisa ser idêntica à do obJeto que se pretende licítar,

conforme leciona Marçal Justen Filho (2010, p.44Ll:

"Em prímeiro lugar, não há cabimento em impor a
exigêncj.a de que o sujeito tenha executado no pas-
sado obra ou serviço exatamente idêntico ao objeto
da licitação. Parece evidente que o sujeito que
executou obra ou serviço exatamente idêntico preen-
che os requisitos para dispuLar o certame e deve
ser habilitado. Mas também se deve reconhecer que a
idoneídade para executar o objeto licitado pode ser
evidenciada por meio da execuçäo de obras ou servi-
ços similares, ainda que não idênticos. Em outras
palavras, a Administ,ração não pode exigir que o su-
jeito comprove experiência anterior na execução de
um objeto exatamente idêntico àquele Iicitado - a
não ser que exista alguma justificativa lógica,
técnica ou científica que dê respaldo a tanto".

07. Veja que a MACNOR foi atestada como ca-

tecnicamente pelos seguintes órgãos: Secretaria Municipal dapaz

lr r^lr^F FrnFrFaìFrr.Fr¿rlir=a E 
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Educação de Fortaleza - SME; Secretaria de Finanças do M pio de

Fortaleza; IPM; Centro de Especialidades Odontológicas - CEO; Secre-

taria Regional I; Secretaria de Governo de Maracanaú.

08. Portanto, ficou demonstrado e atestado que

a MACNOR forneceu/instalou/realizou manutenção em inúmeros apa-

relhos de ar-condicionado, de diversas marcas e modelos, tendo cu.m-

prido os fornecimentos dentro do ptazo, qualidade e quantidade, con-

forme atestado pelas empresas públicas.

09. A MACNOR comprovou qu,e possui plena ca-

pacidade em fornecer todos os senriços do conteúdo constante nos

itens dos Anexos I - Termo de Referência e Anexo II - Modelo de Pro-

posta de preços.

10. Ora, restou mais que comprovado que a

MACNOR é pioneira em fornecer senriços de ar-condicionado, náo im-

portando se de marca diferente, modelo ou potência, pois se trata de

um mesmo objeto, no caso, ar-condicionado.

11. Logo, restou devidamente comprovado que a

MACNOR obedeceu todas as regras do certame da licitaçã.o em questão

e demonstrou claramente que possui plena capacidade técnica para

fornecer os senriços e materiais objetos do Pregão Eletrônico no

2O2I.07.O1.01, portanto, dentro da legø,lld.ade e legltlmldød'e.

12. Ðm sede de recurso a empresa DIFERENCI-

AL alegou que a empresa MACNOR REPRESENTAÇOES E COMERCIO

¡¡ ¡ ^r¡^Ã ÃFÃFFAFI¡-rni(rrr F ,.¡^rrEFr^lãr I TÃÀ EFiFI
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LTDA; apresentou, sua CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PES-

SoA JURÍDICA - CREA-CE no 2363541202I, cuja emissão foi o dia

29 lO3 /2O2L, na qual consta como Profissional o Senhor Sandoval

Guimarães Beltrão Júnior, com o Título Profissional : Engenheiro Me-

cânico, e também a CERTIDAO DE REGISTRO DE QUITAÇÃO PESSOA

FÍSICA cREA-cE no 2380 r8l2o2L, cuja emissã.o foi o dia

06104 l2O2L, em nome da empresa: MACNOR REPRESENTAÇOES E

COMÉRCIO LTDA. ,Entretanto, tais certidões nã.o possuem validade

jurídica, já que nas próprias Certidões está presente em "Informa-

ções/Notas" a informaçã.o de que tais Certidões perderiam a validade

caso ocorresse qualquer alteração posterior aos Elementos Cadastrais

nelas contidas

13. Inscriçáo da MACNOR junto ao CREA está

devidamente atualizada quanto aos seus dados cadastrais, quanto ao

objeto do edital, capital social e endereço. A saÍda do Sr. Ricardo do

quadro societário de nada interfere, posto que em nenhum momento

ele assinorl ou. participou da presente licitação.

14. Ademais, não devem ser admitidas por esse

douto julgador exigências inúteis para habilitação, havendo que se

averiguar tã.o somente a aptidã.o e a qualificação do candidato em rela-

çã.o ao objeto licitado, o que restou. comprovado nesse caso.

15. Portanto, há de se ressaltar que a empresa

MACNOR, ora recorrida atendeu todas as previsões do Edital, logo, o

que se vê aqui é um inconformismo infundado e qrre por tais razóes

deverá o recurso ser tido como improvido por Vossa Senhoria.

lr^Alr^F FFÃAF^FII-rai(pa rr,.rAlrEF¡^l^ I .Fh^ EFiF¡
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.16. O procedimento licitatório tem como princí-

pio fundamental o interesse público, mediante a contratação da pro-

posta mais vantajosa para a administração, com obsen¡ância nos prin-

cípios da legalidade, da moralidade, da competitividade, da isonomia,

da razoabilidade, da economicidade, dentre outros, plenamente aten-

didos por nossa empresa.

L7. Ora, tendo a Recorrida, apresentado ates-

tados de capacitação e inscrição no CREA, com as devidas comprova-

ções de documentação e em conformidade as exigências editalícias,

não é razoâvel, que a empresa Recorrente se socorra em fundamentos

estapafurdios e sem base para simplesmente tumultuar o processo,

ficando muito claras suas intenções, sendo que tal pleito náo pode ter

êxito.

18. A proposta apresentada pela Recorrida

comprova o pleno atendimento, como já dito, das disposições editalí-

cias. Ou seja, a decisão em questão náo deixou de observar os princí-

pios licitatórios da razoabilidade e da náo restrição ao caráter competi-

tivo da licitação, ctraramente contemplados no artigo 3o, S 1o, inciso L

da Lei n' 8.666193.

19. Ainda assim, caso houvesse dúvida acerca

das informaçöes prestaclas pela Recorrida, poderia esta D. Comissão

proceder às diligências necessárias que confîrmariam o atendimento

das disposições citadas.
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0. Portanto, acatar os fundamentos da recor-

rente seria Lrma ficção, que em nada contribui para a obtenção da pro-

posta mais vantajosa. Verifîca-se a precisao da decisão desta D. Co-

missã.o. Dúvida não resta de que Lrma medida como o Recurso Admi-

nistrativo interposto pela empresa DIFERENCIAL é de carâter inteira-

mente protelatório, apenas revela um latente inconformismo que care-

ce de toda e qualquet tazoabilidade qu.e o fundamente. Tern como úni-

co objetivo dificultar e retardar a continuidade dos atos administrati-

vos relativos ao certame licitatório, sem que represente qualquer com-

promisso com o interesse público em questão.

21. Isto posto, a empresa MACNOR vem reque-

fer

I. Que seja indeferido o pedido contido no Recurso Administrativo in-

terposto pela DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EI-

RELI, no que tange à correta classificaçáo da emllresa recorricla ora

peticionaria como venced.ora, por total carência de fundamentaçã.o le-

gal, sendo mantida a decisão corretamente proferida e impropriamente

questionada por esta última; ou

II. caso V.Sa. não entenda desta forma, gu€ a presente Impugnação

seja submeticla à autoridade superior para revisáo.

22. DIANTE DO EXPOSTO, requer se digne esta

CPL em receber as contrarrazões tempestivamente manifestadas ao

recurso administrativo movid.o pela empresa DIFERENCIAL SERVI-

REQUERIMENTO
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çOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, determinando o sèu imediato

processamento par4, ao final, acolhendo as contrarcazões supra, man-

ter o resultado já apresentado em sua ata final, por ser de direito e de

JUSTrÇA! ì

Pede Deferimento

Fortaleza (CE), 04 de agosto de 2O2L.
RONALDO SILVA A.ssinadodeformadisitalporRoNALDo

, SILVA BEZERRA:38041 669387
BEZERRA:38041 669387 ..''"bäàos: 2021.os.orr7:3e:57 -03'00'

MACNOR RTPRESENTAçÕES E COMÉRCIO
LTDA
CNPJ N' 00.376.638/OOOl-21
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PROCESSO No 4413206/2018
UASG: 981373
COMPRASNET no 7012021

.,;""',,]1¡*.
,,.,,þX".

STARC AR CONDICIONADO E REFRIGERAçAO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
no 12.329.660/0001-08, com sede na Rua Graça Aranha, no 1291 - CEP 60336.350 - Alvaro Weine - Fodaleza/SP,
neste ato representada pelo Sócio AdministrAdor, Sr. Robério Silva Holanda, brasileiro, empresário, inscrito no
CPF/MF sob o no 005.676.083-36, vem, TEMPESTIVAMENTE, apresentar as suas

CONTRARRAZõCS OE RECURSO

interposto por MACNOR REPRESENTAÇõES E COMÉRCIO LTDA, já qualificada, pelos fatos c funclamentos que a

seguir expõe:

BREVE SI.NTESE
Esta Adrninistração lançou edital objetivando REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CqNTRATAç{O ?E
sERVIçoS DE 

-MANUÍENçÃo 
PREVENTIVA, coRRETIVA, INSTALAçÃO E REPROCESSAMENTO DE GAS EM

APARELHOF DE AR CONDICIONADOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICIPIO DE CAUCATA/CE.

A Recorrida tendo ofertado o nìenor preço, foi habilitada para os lotes 01, 02, 03 e 04,

Uma,vez afärida toda a docunrentação de habilitação, esta Administração concluiu pelo preencilimento total dos
requisitos e acertadamente declarou a. Recorrida vencedora dos respectivos lotes.

Inconformada cpm a decisão, vem a empresa Recorrente manejar recurso contra o ato, para tanto, pauta suas-':razões em pueris ilações, alegando o descumprimento do quanto disposto no itenr 6.5.3, ocasião em que busca a

todo tempo clesconstituir os clocumentos relacionados à qualificação técnica apresentados pela Recorrida, tudo
numa clara e evidente atitude de desespero para reverter o ato de habilitação.

Da leitura da peça recursal, vislumbra-se que a Recorrente se dirigiu a esta Administraçäo buscando modificar a

situação fática, criando uma outra situação que não coaduna com realidade dos fatos, alegando que a habilitação
da ora Recorrida está viciada, tudo obra de inconformismo por ver o seu projetg econômico frustrado por empresa
conco¡'rente que ofertou proposta mais vantajosa.

A Recorrida ainda esclarece que a decisão proferida por Vossa Senhoria encontra-se em perfeita harmonia e de
pleno acordo e,atendimento ao interesse público, em total observåncia a todos os princípios inerentes ao pro(:esso
äe contratação'pública, em especial. ao espírito da isÖnomia, JULGAMENTO OBJETIVO, vantajosidade, vinculação
instrumental, e todos demais princípios básicos da Administração estabelecidos na Lei 8.666/93 e na Lei
LO.É20/02.

O que se denota é que as críticas apresentadas pela RECORRENTE, não trazem quaisquer elementos sólidos que
justifiquem eventual piovimento, e encontra-se'desconecta dos documentos juntados e apresentados à Vossa
Senhoria, e as razões abaixo'èxplicitadas afastarão sobremaneira qualquer possibilidade de reversão:.

DO DIREITO
A Recorrente quer fazer crer que existe- alguma irregularidade capaz de inabilitar a legítima vencedora dos lotes 01,
02, ó3 e 04, pàra tanto, cle forma solitáriJe totalmente desarrazoada aponta desvios que não existem.

Consoante as razões a seguir exþostas, restará reveladc que a decisão de habilitação deverá ser mantida eis que
em perfeita observação e constatação de pleno atendimento aos requisitos editalícios.

De tocla documentação disponibilizada pela ora Recorrida se extrai que o que foi ofeftado conte-mpla o extenso rol
de características impostas para cada uin dos itens licitados, seja para produto, seja para serviços.

Nunra breve análise do texto convocatório, ao ihecarmos as exigências contidas no item 6.5.3, temos:

6.5.3 - A licitante deverá apresentar indicaçfo das instalações, do aparelltamento e do pessoal técnico adequado e

disporiíveis para rèalização rjo objeto, bem-c'omo da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que
se responsabilizará pelos trabalhos. Para esta inCicação deverá ser encaminhado o Terrno cle Indicação de
Instalatão. Aoarelhamento e Pcssoal. onde também deverá constar a anuência e/ou o "de acordo" do(s)
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Como é sabido, visando preservar a competitividade do certame, para fins de verifícação da qualificação
Administração exige dos licitantes a comprovação.de desempenho anterior, nos termos do art. 30, inc. II
8.666/93: '.

'ìArt. 30 ,A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: .',n

t...1 II . comÞrovaÇão de aptidão para desempenho.de atividade peftinente e compatíì/e em cá

técnica, a

,dø t.eL ¡o(-
5

quantidades e prazos cpm o objeto da licitação,:e indicação das instalações'e do aparelhamento e do peçËoa[
técnico dequados e disponíveis'para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de ca OS... ¿

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhol' (grifo nosso)
daumd

DO PLENO ATENDIMENTO AO ITEM 6.3.5. - DA DECLARAçÃO DE INSTALAçÃO, APARELHAMENTO E PESSOAL
No que tange a supoèta irregutaridade no Termo de Indicãção apresentadol melhor sorte tanrbém não lhe assiste.
Cabe de ante4ão salientar que o Acervo Técnico apresentado pela ora RecorriCa demonstra a sua Capacidade
Técnica na assunção da execução do objeto do presente edital, quais sejam os Lotes 1 a 4, revelando a capacidade
técnico-operacional da empresa, r:nde o conjunto probatório à disposição da ACministração permitem a plena e
cficaz avaliaçÊio satisfatória de s_r.ras ccndições, cumprindo de forma cabal sua finalidade legal qqe é a verificação
da experiência anterior do licitante è ¡nerente idoneiclade.

Contrariamente ao alegado, a Recorrida apresentou TERMO DE INDICAçÃo Oe INSTALAçÃO, APARELHAMENTO E

PESSOAL, documento onde se compromete a disponibilizar suas instalações, aparelhamento e pessoal técnico
consiclerados essenciais para a execução contratual, bem como apresentou a ANTJENCIA DO RESPONSAVEL
TÉCNICO pela obra, qual ieja o Engenhêiro Mecânico Francisco Higino da Silva Vieira - CREA/CE t3324D, e sócio
da em.presa.

Quanto a elaboração do documòrito em questão, não há nos autos um mocjelo a ser seguido, sendo certo que a sua
confecção para o atendimento ¿o item em questão pafte de uma avaliação subjetiva quanto ao seu conteúdo, onde
a Rccorrida entende ter atendido plenamente a disposição editalícia, fato este corroborado pela Pregoeira e
competente Equipe de Apoio, eis que a recorrida foi habilitada para os Lotes 1,2,3 c 4.

Cabe ainda salientar que o Anexo I - Termo de Referência não aponta no rol dos documentos exigidos para a

Capacitação Técnico-Profissional o,nrencionado.Termo de Indicação, como se o.bserva:

cApAcrrAçÃo rÉcNrco-priorissrbruel:
. Comprovação da licitante possuir como responsável técnico, engenheiro mecânico em seu quadro permanente,
reconhecido pelo CREA.
. Apresentaçåo de Certidão de Aiervo Técnico - CAT que comprove atividade relacionada com o objcto da presente
licitação, expedida pelo CREA da região pertinente, em nome dos responsáveis e¡'clu dos membros da equipe
técnica, legalmente habilitados, que se responsabilizarão pelos trabalhos;
. Prova de inscrição ou registro do seu responsável técnico junto ao Conselho l{cgional de Engenharia Arquitetüra e
Agronomia (CREA) dentro de sua data de validade.
Entende-se, como pertencente ao quadro permanente; sócio, diretor ou responsável técnico,
A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Parå sóciõ, mediante a äpresentação áo ato constitutivo, estatuto, contrato social ccnsolidado ou contrato social
e todos os aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junta
ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio elou diretor da empresa, . a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada.
d) Contratos de prestação de serviços (ambas assinaturas reconhecidas em cartório), (grifo nosso)

Porém, tnesrno não estando ¡iresente no rol dos documentos exigidos nô Tenno de Referência a Recorrida
apresentou o referido Termo de Inclicação de Instalação, Aparelhamento.e Pessoal, bem como.a Anuência do
Responsável Técnico, cumprindo assim o quanto determinadc¡ no item 6.5.3.

Se não bastasse, existe lro eclital exi!ências de condições outras para a- paÉicipação, que tem maior relevância,
como segue:

2,4- Como conclição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou i'não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

2.5- Que está ciente e colrcorda com as condições contidas no Edital e seus,anexos, bcm como de que cumpre
plenam.ente os requisitos de habiiitação definidos no Edital;

2.11- DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COI4PRASNET:

2.13- O credénciämento junto ao provedor do sistema implica a responsabllidade do licitante cu de sett
representante legal e a presunção de sua capacidode técnica para realização das transações inerentes. a este
Pregão, (giifo nosso)

Desta feita, a Recor:rida ao declarar conforme conètante no item 2.5 e ao fazer o seu credenciamento tlos moldes
do item 2.13 assumiu a responsabilidade de dispor de capacidade técnica compatível para a execução do objeto do
presente edital.

Não há que se falar em qualquer irregularidade no documento apresentado, e mesmo se assim_fosse, é princípio
comezinho que nos casos em que for constatado erro formal ou material, o pregoeiro (agente público responsável
pelo processo licitatório) deve exercer a prerrógativa administrativa de suprir essas falhas, com base no Decreto
Federal 5450/2OOS oue orivileoia os orincíoios da competitividade, eficiência e razoabilidade.

'"1
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não significa formalismo excessivo e nem info'rmalisn:o, e sím um formalismo modcraclo.

Ccmo dito por Hely Lopes Meirelles, "a orientação é a dispensa de rigorismos 'inúteis
formalidades e documentos desnecessários à qualificação dos interessados em licitar."

Com efeito, destaca-sc que se houver alguma dúvida sobre o atestado ou qualquer ou

e a rìao

e
.)

agente público buscar a verdade material do mesmo ao efetuar material e formalmente
tro documen[p,
uma diligêncià,,,

Neste raciocírìio, vide a decisão abaixo em que o Tribunal de Contas d a União dcterminou ao Pregoeiro a
' ,. ,.,.."i"
reiätilaiao

de diligência para esclarecer as informações contidas nos atestados de capacidade técnica, o que por equiparação,
se aplica ao referido Termo apontado pela Recorrente:

Licitação sob a modalidade pregão; As informações demandadas nos atestados a serem apresentados por
licitantes, para o fim de comprovação de capacidade técnica, devem ser dotadas de clareza, sehdo que, no casó de
dúvidas, cabe ao gestor público valer-se da faculdade contida no 5 30 aÉ. 43 da Lei 8.666/1993, pronrovendo
diligências, para saneamento dos fatos, se necessÉrio.
(.,.). Mesr.no admitindo, aincla consoante o relator,'lque fosse necessária a comprovação da operação sirnultônea
dos 315 PA em uma única instalação física para a aferição da capacidade técnica, não é pcssível afirmar que ¡sso
não ocorreu a partir do que está escrito no atestado em questão". Nesse ponto haveria, destarte, inferência por
parte d.à (omissis) baseada em,interpretação restritiva do texto do a[estado. Destacou o relatdr que "se havia
dúvidas a respelto do conteúdo do atestado, caberia ao gestor, zeloso, recorrer ao permlssivo contido no $ 3o do
art.43 da Lei no 8.666/1993 e efetuar diligência à (...). para esclarecê-las, providência que não foi tomada."
Indevida, portanto, nà forma Çe yer do relator, a inabilitação da empresa, o qge levou-o a votar por què se
determinasse à (omissis) que adotasse as providências necessárias no sentido de torriar nulos os atos
aclministrativos qùe ¡naþ¡í¡taiam e desclassiflcaram a prpposta da empresa, -o,que foi aprovado pelo Plenário.
Precêdente citado: Acórdão no 252L/2003, Plenárip. (Inl'ormativo de Jurisprudênçia sobre Licitações e Cor¡trãtos no
73 do Tribunal de Contàs då União, Acórdão no t924/20t1-Plenário, TC-000.31272011-8, Rel, Min. Raimundo
Carreiro, 27,O7,zOLt),

Desta feita, razão não assiste à Recorrente, uma vez que os argurnentos por ela tecidos caenl um a uin por terra,
sem produzir o efeito por ela esperado não existindo qualquer razoabilidade nas afirmações lançadas no, recurso
manejado estando este fadade ao IMPROVIMENTO.

Acerca da qualificação técnica, nas lições do Mestre Marçal justin Filho, devemos urs"u"iar: I

"Alude-se, hessa linha, à quálif¡ca-Cáo técnica real. Significa que.a quaiificação técnica. a ser investigada ó não
apenas aquela teórica, mas també-m a efetiva, concreta, prátiöa. É a titularidade de condições práticas e reais de
execução do contrato. Em vez de exame ápenas ,teórico do exercício da atividade, as. exigências se voltam para a

efetivá condição prática de desempenhar sátisfatoriamente o objeto licitado." (5a ecl. Sõo Paulo: Dialética, 1998, p.

306)
Nesta linha, resta flagrante o total preenchimento por pafte da Recorrida a todos os critérios estabelecidos no
edital, devendo-lhe ser adjudicadc o objeto de forma definitiva, estando apta a assunção Co presente contrato
adnrinistrativo ora licitado

O que. se extrai do presente cai;o é que a Recorrente busca nèste momento ignorar o princípio da isoriomia, da
vinculação instrumental e julgamento objetivo, e no desejo de ver a Recorrida inabilitada perde a credibilidade ao
impular desvios e não conseguir comprovar uma irregul,aridade sequer.

DA VANTAJOSIDADE DA PROPOSTA E DA OBSERVÂruCIN AOS PRINCÍPIOS'DA EFICIÊNCIA E DO FORMALISNÎO
MODERADO
A Administração Pública tem o dever de buscar o menor desenrbolso de recursos, a fazer-se nas melhores
condiçõespos'síveis. ; . . j

A interpietação ðos termos do Edital näo pode conduzir ä atos que acabem pör malierir a própria finalidade do
procedimentô licitatório, restringindo o número cle èoncorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta.

Qualquer o.utra solução ofenderia aos princípios mais basilares da gestão da coisa pública, fato que se observa na
acertada dècisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio ao declarar a Recorrente vencedora do presente certame.

Doutrinariamente, vantagem tem como substrato a adequação e satisfação clo interesse cotetivo por via de
execução contratual. A nraior vantagem possível é auferida pela conjugação de dois aspectos inter-relacionados.
Um dós ângulos relaçiona-se com a-presiação a ser executada por parte'da Administração; o outro vincula-se à

prestação i cargo do particular. E a maior vantagem apresenta-se quando a Administração assumi o dever de
realizal a prestalão menos onerosa c o particular se obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação.

No piesente caso restou atingido' a melhor relação custo-benefício, quedando-se no. vazio a pretensão da
Recorrente em ofuscar a aplicabilidade do princípio da isonomia, da vinculação instrumental, julgamento.o.bj.etivo,.e
principalnrente da VANTÀJOSIDADE; e no desejo de ver a Recorrida inabilitada, acaba por perder a credibilidade ent
imputâr tantos desvios e não conseguir comprovar uma irregularidade sequer.

Quanto ao formalismo excessivo,. nesse ponio, há que se ressaitar que a licitação devc ser conduzida em
atenclimento ao princípio do procedimento formal, isto é, todos que participem do certamb têm direito à f¡el
observância do procedimento tal qual estabelecido na lei de licitações e no Edital. O procedimento formal, no
entanto, rrão deve ser confundido com fornralismo excessivo.

A respeito desse princípio, Flavio Ameral Garcia faz a seguinte advertência:

'iO'proceclirnento fonnal não se ccnfunde com formalisnro bxcessivo; afínal a fôrma não é um firn em si ttlcsma,
mes ôDerres urn nreio de se'åtincrir a finalidadc oública almeiada. A iuriçprudência pútria tem consaqrado a ideia de
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Nessa mesma linha, também vale mencionar as valios s. lições de Odete Medauar, sobre o quq. "deño dt ,"

formalismo moderado:

processo," i

Por isso, a análise e a valoração da documerrtação apresentada pelo licitante ofertantc da melhcr proposta devem
ser pautadas no bom senso e na razoabilidade.

No que concerne ao ässunto, colacionamos abaixo julgado proferido pelo TCU, no qual se deterntincu que a

Administração, em observância ao princípio do formalismo moderado, anulasse decisão que desclassificou a
proposta do licitante ofertante do melhor lance en¡ razão do apresentação intempestiva de doctlmen':o:

Acórdão 357/2015 - Plenário - TCU

"!

sumário REPRESEN-rAçÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS EM
pp.ocEDIMENTO',LICITÃTóRIO, REUCTONADAS À OESCHSSIFICAçÁO TNDEVIDA DE LTCTTANTE çOll PROFOSTA
MAIS VANTAJOSA. VÍCIO INSAI{AVEL NO MOTIVO DETERMINANTE DÓ ATO DE DESCLASSIFICAçÃO. Í'¡ULIDADE:
DETERMINAçÃO. ClÊruCtn. 1. O intuito basi!ar dos regramentos que orientadr.as aquisições peia Adnrinlstração
Pública.é a.iôntratação da proplcta que lhe seja rnais r,ãirta¡osa, obedecidos -os ¡irincípios básicos da leþalidade, da
impessöalicia<Je, da moralidaCe, da igualdade, da public¡dade, da probidaöe aCministrativa, da vinculação ao
instrurnento coni,ocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 2. No curso de procedimentos
licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo,princípio do formalismo,-moderado, que prescreve a adoção
de for.mas simples e suficientes para..prcpiciar'adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos
administrados, promovendo, assini, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extrenìo, respeitadas, ainda, as
praxes.essenciais à proteção clas prerrogativas dos administrados.
(...)
7. Como se pode observaç a falha no preenchiqento da planilha, motivação dada pelo pregoeiro para recusar e

proþosta da segunda colocada no certame, foi sanada mediante encaminhamento de nova planilha. Ainda assim, o
Reitor se itpega ao argumento de que a nova planilha foi dirigicla de maneira intempestiva, após a decisão do
recurso, e que ela teria sido substancialmente modificada em relação à planilha original.
8. Diante. desse panorama, ao contrário do defendido pelo Reitor, não me parece razoável que, en1 razão de
suposto at'raso, a administraçäo [ur1e-se em avaliar uma proposta potencialn]€nte nìais vantajcsi:. Digo suposto
poique, ao compulsar a ata db ée*ãme, não é possível identificar qualquer fixação de prazo ou mesmo solicitação
clirigida à empresa AirTime Engenharia e Instalações Ltda. (...)
14. Decerto, ainda que pudéssãmos admitir_a trpótese de ialha formal (intempestjvidade no_cnca-{n[a¡e_r1t_o_{¡
planilha de cnstos ajustada),, l.AL FAI€ NAo PODERIA LEVAR A ADMINISTRAçAO 4 fBESçiryPI._R !F-9|EI{TA
POTËNCIALMENTE MAIS-FAVORAVEL, SOB PENA DE SUBVERSAO DO INTUITO BASILAR DOS REGRAMÊNTOS QUE
oRTENTAM AS AQUTSTçöES.prm RbMlrulSrnnçÃO pÚALrCn, QUAL SEJA, A CONTRATAçÃO.DA PROPOST/\ QUE
LtlE SEIA MAIS VANTAIOSA, obedecidos os princíplos básicos da legalidade, d.a impessoaiidade,. da moralidade, da
igr,raidade, da publicidade, àa probidade aclministrativa, da vinculação ao instrumerrto convocatório, de julgarnertio
objetivo e dcs que lhes são corretatos.
15. Senclo assini, o caso atraiiio, inequivocamente, o princípio do formalismo moderado, que prescrevc a adoção
de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, .segurança e respeito aos direitos Cos

administraáosf promovendo, assim, a prev.alência do conteú.ilo ,¡obrg o formalismo extremo, respeitadas, alnda, as
praxes esrìenctats a protcção clas preriogativas dos adnrinistrados, tudo de acordo com o art. 20, parágrafo único,
incisos VIII e IX, rla Lei g.'784/tgdg, berñ assim com o espírito da Lei de Licitações

Quando Öelst¡ Antcilic Bendeira de Meilo escreve sobre o tenra, ele afinna "qúe ,ers competôncias adminisr-rativas só
p-o¿em ser valirjamente exertidas na extensão e intensiclade proporclonais a'ó que seja'realmente demandado para
o cumprimento cla finalida<le dc interesse público a tlue estão aireladas".

Para Diogo de Figueiredo lvloreira Neto, "o princípio da proþorcionafidade pref;creve o justcl' eqirilíbrio entre os
sacrifícios ä os benefícios resultantes da agão do Estado".

Q¡tanto ao princípio da constitucional da eficiência, é impoftante destacar sua inserção cgmo pr:incípio licitatdrio no
ait¡go.EtLZ da Lei 13.303/2Q16, devendo ser observädo pelo gestor público, sob pena Ce ipvalidade dor atos
präticádos.

No que cônêerne a tal princípio,'vale trazer os ensiiramentos de Jessé Tolres Pereira junior: , 
' l

"É hora, no clireito público bt'asileiro, de'proclamar-se que o princípio da eficiência implica o cleveli'lríclico,
vinculante Cos.gestores-públicos, de agir mediante ações planejadas com adequação executadas com o menor
custo possíVel, ioritrolados e aÝaliaddJ em função Cos benefícios que produzem para a satisfação do intcresse
público". ,. . .

Portanto, ante as razões apontaclas, defel'ir o recurso operañCo a inabilitação da Rôr:orricla seria aniqtrilar a

vantajosidade alcançada

DO PEDIÐO :

Enaltecendo-se o ernpenho clesta digníssima Pregoeira e sua Equipc de Apoio em guarciar o ceráter is'¡nôrnicc.: clo
procedinrento, respeitando-se os Princípios da Legalidade, rja lmpcssoalidade, do julgamentc Otr;ciivc, da
isonomia e sobretucJo; da vantájosidade, entendemos, cqrn toda vênia, que o julgamentc da fasc de habilitação tjo
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E, diante.dp,todo oexþosto requera V. Sas. o cinheclmenlo da presente peça recursal, para jufqá
IMPRpCEDENTE, dando, assim, continuidade ao pfocedimento, SEGUIT\¡DO A ADJUDICAçAO
EMPRESA RECORRIDA. :..'ì,-:,:ìi.,;;,:,''

-la ToTALMEN[$
DO OBJETO A

Termo em que. 
.

Pede Deferlmento,
Foftaleza, 03 de agcsto de 2021. ¡¡

\..ÿ
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SJABC AR CQNDIGIONADO E REFRIGERAçAO LTDA . ME
CNPJ no L2.329.660/0001-08
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Eletrônico

r Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

co¡rrn¡nnrzÃo:

,lI

Seguem abaixo 2 contrarrazões: Uma contra a Diferencial e a outra contra a BOMTEMPO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DE LICITAçöES DA PRE-FEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CEARÁ

CONTRARRAZöES RO RECURSO ADMINISTRATIVO
ÞREGÃo ELETRôNIco-SRP 2021.07.01.01
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE

RECORRENTE: DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI
RECORRIDO: MACÍ!OR REPRESENTAÇOES E COMERCIO LTDA

MAcNoR REPRESENTAçöES E coMÉRcIo LTDA, pessoa jurídica. de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no
00.376.638/0OO1-21, estabelecida na Rua J da Penha no 3L2, Bairro Centro, Fortaleza Ceará, vem, à presença de
VOSSA SE-NHORIA por seus representantes legais apresentar no prazo legal suas CONTRA RAZOES AO RECURSO
ADMINISTRATIVO apresenta-do pela empresa DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMEN-TOS EIRELI, para tanto
aduz e requer o que se segue:

01. A empresa DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, pafticipante clo PE - SRP 2021.07.01.01,
tendo saído vencida no presente cettame, não incon-formada apresentou o presente recurso administrativo contra
a Deci-são dA Comissão de LicitaçõeS da Prefeitura de Caucaia-CE que ao analisar e julgar o Pregão Eletrônigo 10
2021.07.01.01 declarou co-mo vencedoras as empresas MACNOR_REPRESENTAçOES E CO-MERCIO LTDA (CNPJ:

00.376.638/0001-21) e STARC ARCONDICIO-NADO E REFRIGERAçÃO LTDA (CNPJ: L2.329.660/0001-08)'

02. A recorrente alegou que no que se refere a qualificação técnica, a empresa MACNOR REPRESENTAçöES E CO-
MERCIO LTDA não átendeu de forma suficiente a prestação de servi-ço igual ou superior ao exigido, já que os
Atestados de Capacidade Técnica apresentados, em momento algum, demonstram as potências IGUAIS ou
SUPERIORES, já que o presente Edital elenca potências bem mais elevadas do que as apresentadas pelas
empresas, Por exemplo, o Edital elenca os referidos itens: ar condicionado t]p_o_j-u.19:lu,. split, chiller, self de
POTÊNCIA 42.OOO BTU'S e ar condicionado tipo janela, split, chilleç self com POTÊNCIA de 60,000 BTU'S. En-
quanto as empresas consideradas vencedoras apresentam Atestados cuja potência gira em tornc cle 9.000 BTU'S a

30.000 BT\,,l'S e sem especificação das palavras "CHILLER, SELF",

03, O apelo da recorrente não merece qual-quer guarita e isso porque se encontra c.lesprovido de qualquer am-paro
legal.

0,4. A qualificação técnica da empresa, também chamada áe capacidade técnico-operacional, encontra previsão
legal na primeira paite do inciso II do art. 30 da Lei de Licitações. Assim, o edital pode prever a necessidade de
aplesçntação de atestados para a "comprovação de aptidão para öesempenho de atividade pettinente e compatível
em características, quontidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento'1 conforme dispõe a norma (BRASIL, 1993). .

05. O TCU constantemente reâfirma que a comprovação da capacic.lade técnica deve ser nofteada pelo art. 37, XXI
da CF, que somente admite exigências de qualificação técnica indispensáveis à garantia do cumprimentc das
obrigações. Em um de seus acórdãos, o tribunal proferiu a seguinte decisão (BRASIL, TCIJ, 2006d):
"Sobre a comprovação de capacidade técnico-operacional referente a itens irrelevantes ou de va-lor insignificante
frente à estimativa global da obra, acompanho, em grande parte, as conclusöes da unidade instrutiva, que se
pronunciou pela ilegãli-dade das exigências. Entretanto, destaco que a ju-risprudência deste Tribunal - Decisão
t.6t8/2002 e Acórdão 5t5/?-0O3, ambos de Plenário - já se manifes-tou no sentido de que o art. 30, !i 1o, inciso I,
da Lei 8.666/1993 somente se aplica à qualificação téc-nico-profissional, estando a limitação da capacidade
técnico-operacional insculpida no aft.37, inciso'XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual somente permite
exigências de qualificação técnica e econô-mica que sejam indispensáveis à garantia do cumpri-mento das
obrigações. (Grifo nosso)

06. É bom que se registre que essa experiência prévia não precisa ser idêntica à do objeto que se pretencle lici-tar,
conforme leciona Marçal lusten Filho (2010, p,44L):
"Em primeiro lugar, não'há cabimento em impor a exi-gência de que o sujeito tenha executado no passado obra ou
serviço exatarnente idêntico ao objeto da li-citação. Parece evidente que o sujeito que executou obra.ou serviço
exatámente idêntico preenche os re-quisitos para disputar o certame e deve ser habili-tado, Mas também se deve
reconhecer qué a idoneiddde para executar o objeto licitado pode ser evidenciada por meio da execução de obras
ou serviços iirnilares, ainda que não idênticos. Em outras palavras, a Admi-nistração não pode exigir que o sujeito
comprove ex-periência anterlor na execução de um objeto exata-mente idêntico àquele licitado - a não ser que

exis-ta algumå justificativa lógica, técnica ou científi-ca que dê respaldo ä tanto".

07. Veja que a MACNOR foi atestada como ca-paz tecnicamente pelos seguintes órgãos: Secretaria Municipal da
Educaião de Fortaleza - SME: secretaria de F¡nancas do Municíoio de Foftaleza; IPM; Centro de Especialidades

)
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aparclhos de ar-co¡rdicionado, de diversas màrcas e modelos, tendo cumpri
qualicJade c quantidacle, conforme atestado pelas empresas públicas.

0g. A MACNOR comprovou que possui plena capacidade em fornecer todos os serviços do conteúdo
itens dos Anexos I - Termìr de Referência e Anexo II - Modelo de Pro-posta de preços.

10. ora, restou mais que comp.rovädo que a MACNOR é pi'oneira e¡n fornecer serviços de ar-condicionado,
importando se de m¿irca diferente, modelo ou potência, pois se trata de um mesmo objeto, no casÕi
condicionado.

11. Logo, restou devidamente comprovado que a MACNOR obedeceu todas as regras do certame da licitação em
questão e demonstrou claramènte que possui plena capacidade téc-nica para fornecer os seruiços e materiais
objetos do Pregão Eletrôni-co no 202L.O7.O1,01, portanto, dentro cla legalidade e legitimida-de.

12. Em sede de recurso a empresa DIFEREN-CIAL alegou que-a empresa MACNOR REPRESENTAçöES E COMÉR-
clo LTDA, apr€sentou sua CERTIDÃO DE REGISTRO E aU¡TAçA9 PESSOA JURIDICA - CREA-CE no 236354/2Q21,' - ; ' " 1g/03/2}it, na qual consta como Prof¡s¡icinal o Senhor gando-val Guimarães Beltrãc Júnior,CUla emlSSaO ïOl O OlEl ¿

coin o Títúlo Profissionai : Êngenireiro'Mecânico, e também a CERTIDÃO DE REGISTRO DE QUITAçÃO PESSOA
FÍSICA - cREA-cE no 23801s/2021, cuja emissão foi o dia o6/04/2o2L, em nome da cmpresa: MACNoR
REPRESEnITAçöES E CoMÉRCIO LTDA. Èntretanto, tais certidões não possuem validade jurídica, Já que nas
próprias Cerù¡¿ões está presente em "Informa-ções/Notas" a informação de que tais CeÉidões perderiant a

validade caso ocorresse qualquer alteração posterior aos Elementos Cadastrais nelas cotlt¡das.
13. Inscrição da MACNOR junto ao CREA está devidamente atualizada quanto aos seus dados cadastrais, quanto ao
objeto do edital, capital social ê endereço. A saída do Sr. Ricardo do quadro societário de nada interfere, posto que
em nenhum momento ele assinou ou participou da presente licitação.

14. ArJemais, não devem ser admitidas por es-se douto julgador exigências inúteis para habilitação, havendo que
se averiguar tão somente a aptidão e a qualificação do canclidato em re-lação ao objeto licitado, o que restoLl
comprovaiJo nesse caso.

15. Portanto, há.de se ressalt-ar qug a em-presa MA.CNOR, ora recorrida atende,u todas as previsões do Edital, logo,
o que se vê aqui é um inconformidmo infundado e que por tais razões deverä o rècurso ser tido como irnprovido
por Vossa Senhoria.

16. O procedimento licitatório tem como prin-cípió fundamental o interesse público, mediantc a contratação cla

proposta mais vantajosa para a administração, com observância nos prÍncípios da legalidade, da moralidade, da
competitividade, cla iso-nomia, da razoabilidade, da economicidade, dentre outros, plena-mente atendidcls por
nossa empresa

L7..Ora, tendo a Rècorrida, apresentado ates-tados de capacitação e inscrição no CREA,.com as devidas comprova-
ções cle documentação.e em conformidade as exigências editalícias, não é razoável, que a empi'esa Recorrente se
socorra em fundamen-tos estapafúrdios e sem baSe para simplesmente tumultuar o proces-so, ficando multo claras
suas inte¡ções, sendo que tal pleito não po-d,e ter êxito.

1ä. A proposta apresentada pela Recorrida comprova o pleno atendimentb, como já dito, das dispcsições editalÊ
cias. Ou seja, a decisão em questão não deixou de observar os prin-cípios licitatórios da razoabilidade e da não
restrição ao caráter com-petitivo da licitação, claramente contemplados, no aftigo 3o, 5 1o, inci-so L da Lei n¿

8.666/eg.

19. Ainda as'sim, caso houvesse dúvida acerca das informações prestadas pela Recorrida, poderia esta D. Comissão
proceder às diligências necessárias que confirmariam o atendimento das disposições ciladas,

20.'Portantp, acatar os fundarnentos da recor-rente seria uma ficção, que e.m nada coniribui para a obtenção da
proposta ma'is vanta¡osa. Verifica-se a precisão da decisão destã D, Comibsão. Dúvicla não 'resta de que uma
medida conle o Returso Admlnistrativo interposto pela empresa DIFERENCIAL é de caráter inteiramente
protelatório, apenas revela ur¡-.latente inconformismg que. carece de toda e qualquer razoabilidade . 

que o

fundamente. Tem como único oòjetivo dificultar e retardar a. continuidade dos atos ad-ministrativos relatir¡os ao
certame licitatório, sem que repreãente quätöuer compromisso conl o interessc público em'questõo.

REQUCNTMENTO

21..Isto posto, a empresa MACNOR Vem re-querer:

I. Que.seja indeferido o pedido contido no Recuiso Administrativo in-terpoöto pela DIFERENCIAL SERVIçOS E

EMPREÈNDIMENTOS EIRELI, no que tange à correta classificação da empresa recorrida ora
peticlona¡:ia conro vencedora,.por total ca.rência de firndamentação legal, sendo mantida a decisão corrctamente

þroferida e impropria-mente questionada ior esta última; ou
iI. caso V.Sa.'nãô entenda desta forma, que a presente Impugnação seja submetide à autoridede superior para

revisão. : l

22. DIAÍITE DO EXÞOSTO, requei sei digne'es:!a CPL em recebèr an contrarrazões ternpdstivamentd mànifeita<Jas
ao recurso administrativo movido põta emþresa DIFERENCIAL SER-VIçOS E EI\4PRËENDINIENTOS EIRELL
deterininando o seu imedi-ato processãmento para, ao final, acolhendo as contrarrazões supra, manter o r-esultado
já apresentàdo em sua ata final, pór sçr Ce ciirei-to c de JUSTIÇA!

Pedc Deferimento
l=oitaleza (CE), 04 de aqosto de 2O2L,

do os fornecimentos dentro do. Or.AZO," i''.-

tJ
'f
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DE LICITAçöES DA PRE-FEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CEARÁ

CONTR,ARRAZöES AO RËCURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP 2021.07.01.01
LICITANTE: PREFEIÏ.URA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE
RECORRENTE: BONTEMPO
RECORRIDO: MACNOR REPRESENTAçöES E COMÉRCIO LTDA

MACNOR REPRESENTAçöES E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob o tto

00,376,638/0001-21, eltabelecida na Rua J da Penha n" 312, Bairro Centro, Fortaleza Ceará, ve¡1, à qre_s_e¡ç9 
-tl9

VOSSA SE-NHORIA por seus representantcs legais apresentar no prazo legal suas CONTRARRAZOES AO RECURSO

ADMINISTRATIVO apresen-taclo pela empresa BONTEMPO, para tanto aduz e rcquer o que se segtle:

01. A empresa BONTEMPO, parlicipante do PE - 202.L.07,01.01, não inconformada em face da sua inabilitação
quanto aoITEM 5 - Ar condicionado - manutenção sistema geral apresentou o presente reculso administrativo'

02. O apelo da recorrente não merece qual-quer guarita e isso porque se encontra desprovido de qualquer am-paro
legal.

03. A respeitável decisão desta comissão que inabilitou a recorrente no item 05 foi devidamente correta, funda-
mentada e de acordo com a lei, não cabendo qualquer recurso.

04. O procedimento licitatório tem como princí-pio fundamental o interesse público, mediante a contratação da
pro-posta mais vantajosa para a administração, com observância nos princípios rla legalidade, da moralidade, da

competitlvidacle, da iso-nomia, da razoabilidade, da economicidade, dentrc outros, plena-mente atendidcs pela

deciòão ora recorrida.

05 , Ora, a Recorrida não denionitrou suá qua-lificaçào econômicä.-financeira (ausência rljr-Balanço), regularidarJe
fiscal e trabalhista (ausência tlas certidões) e qualificação técnica (inscrição nc CRE,A) com as deviclas
comprovações de documentação e em. conformidade as cxigências edita!ícias, não é razoável, que a empresa
Rècorrente se socorra em fundamentos estapafúrdios e sem base para simplesmente tumultuar o processo, ficando
muito clara suas intenções, sendo que tal pleito não pode ter êxito.

06. É responsà¡¡t¡dade cla empresa juntar ao processo li¿itatór¡o TODOS os documentos que comprovem que está
apta parå ser lrabilitada, no entañto a recorrente rrão se desincum-biu em comprovar e por tal razão foi
corretamente inabilitada. Por-tanto, diante da inabilitação.não tem o que se falar em consulta ac SICAF

07. A proposta apresentada pela Recorrelrte não comprova o pleno atendimento, como já dito, das rjisposições edi-
talíciaó. öu se-ja', a clecisão em ,questão quando inabilitou a recorren-te observou os .princípios licitató¡ic_s Ca

razoabilidadc e'tja não restri-ção ao caráter competitivo da licitação, claramente contcmplados no artigo 3", $ 1o,

inciso L da Lei. no A.666/93.

08. Aclemais, a doêumentação que comprovam as exigências do edital e requisito essencial a lrabilitação no
processo licitatório, não pódenclo a empresa concorrente se valer de datas fu-turas para apresentar tais
äocumc'ntps, ou até mesmo inVerter a or:dem na öÞresentação dos mesmos, sob pena de literal violação tla,lei
específica.

09. No'quo tange a juiisprudêñcia colacionada pela recorrente. diz-se que ali se tratam de casos espeóíficos não
re-lacionãdos ao objèto ¿o serviço ora licitado, portanto imprestáveis a embasar qualquer decisão neste processo.

iO. Acatar os fundtsm'entos da emþresa BON-TEiviPO seria uma íic6ão, _qug .em nada contribui para a obtençäo da

p-pori. r"lt Ý"ntrjosa. Verificaise a precisão da'decisão destà Dj'Õomisöão. Dúvida nãö resla de que uma
meä¡¿a como o Recuisq Adrr,inistrativo interposto pela empresa BOf{TEf\1PO é de. caráter in-tei::ameqte protelatório,
àpãÀåi *u"tu rr latente inconfoirhismó'qr.ie äarece ¿è tó¿a e qualquer razoabilidade qlre o ftrnCamênte..Ten'cp-
mo únìcc objetivo. {ificùltar e retardar a continuiclade dos atos aclmi-nistrptivos.rólativo.s ac ceriame licitatório, sern

que represeñtè qüal'quer compiomisso com o ¡nteresse público em questão.

11. Isto Þosto, a empresa MACNCJR vcm reque-rer:
i-o,i"ì ååi" i"iä¡".¡.Ï" n nerti¡lo cont¡do no'Re-crlrsô Adrnlnistrativo interóosto oela BONTEItpO, po¡'total cerôncia
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II. caso V.Sa. não entenda desta forma, que a presente !mpugnação seja subnletida à auto:'idade superior psra re-

vtsa0.

12. DIANTE DO EXPOSTO, requer se digne esta CPL.em recebér s contia r:razões tem pestiva mente . ma n ifesta clas

ao rgcursô a dministraÈivo movido pela empresa BONTEMPO, determi-nando o seu imediato processamento para, ao
bilitação da .empre90 BONTEMP9,,-pþrîsPfìfinal, oçe¡hs¡do as contrarrazQeç supra, com o fim. de manter a

direito c .perfazer IUSTIçA!
a de

Pede Defe¡'imento

Foftaleza (CE), 04 de agosto de 202L.

"ì
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MACNOR RÈPRESENTAçöES Ë çOMÉRCrO r-rOR
CNPJ t',to 00.37 6.6?8/ 000 i-21

Fe*hnr
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Í¡ Hletrônico

r Visualizagão de Recursos, Contrarrazöes e Decisões

coNTRAnRazÃo:
TIUST'RÍSSTIT'IA SENHORA PREGOËIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE.

O objeto não deixa margem a dúvidas, a Administração busca a contratação de empresa
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, instalação de reprocessamento de
de ar condicionados.
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PREGAO ELETRONICO no 2021.07.01.01
PROCESSO No 4413206/?-018
UASG:981373
COMPRASNEI no 7Ol2O2t'

STARC AR coNDICIoNADO E REFRIGERAçÃO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob o
no 12,329,660/0001-08, com sede na Rua Graça Arcnha, no 1291 - CEP 60336.350 - Alvaro Weine - Fortaleza/SP,
neste ato representada pelo Sócio Administrador; Sr. Robério Silva Holanda, brasileiro, empresário, inscrito no
CPF/MF sob o no 005.676.083-36, vem, TEMPESTIVAMENTE, apresentar as suas
CONTRARMZöES DE RECURSO
interposto por DIFERËNCIAL SERVIçOS E EMPREËNDIMENTOS EIRELI., já qualificada, pelos fatos e fundamentos
que a seguir expõe.

DAS ALEGAçöES O¡ RECORRENTE
A Recorrente aponta ter havido vícios na aceftada dêcisão que considerou a ora Recorrida regularmente habilitada,
para tanto, afirma ter existido equivoco por parte desta preparada Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio, e
munida de meros sofismos, busca deturpar requisitos editalícios que restaram cumpridos, e com isso, num claro e
úrìico intuito de alcançar seu objetivo comerciaÍ, busca a desejada e impossível inabilitação da legitirna vencedora.

Para alcançar seu intento, aponta que deixou-se de cumprir a qualiflcação técnica, mormente de forma fantasiosa,
sustenta que os Atestados de Capacidade seriam insuficientes a comprovar a expeftise, bem como, traçando um
paralelo um tanto "sui generis", afirma que o Atestado de Capacidade Técnica e Proposta indicam uma
inexequibilidade do valor proposto.

Por fim, busca iñval¡dar a Certidão emitida pelo CREA sustentando que em razão de se ter haviclo alteração no
contrato social da Recorrente as informações constantes no Cadastro junto ao CREA não estariam atualizadas, o
que em sua míope visão, acredita que isso acarretaria na perda da "validade jurídica" do documento.

DO DIREITO
Na ânsia de alcançar seu objetivo econômico, a Recorrente busca macular qualquer ponto que possa levar a

Recorrida a Inabilitação, e até mesmo acaba por extrapolar o limite do bom senso ao sustentar interpretações que
fogem da realidade.

DA COIqPATIBILIDADE DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
A Recorrente afirma qúe o vício do Atestado de Capacidade Técnica teria sua impettinência em razão dos mesmos
(em sua visão) não demonstrarem ser IGUAIS ou SUPERIORES ao do objeto da licitação,

Da leitura do edital não é possível localizar onde foi que a Recorrente extraiu a informação de que o atestado
deveria contemplar equipamentos que fossem IGUAIS ou SUPERIORES, eis que consoante determina a própria
legislação que regula a matéria, para aferição de expertise pretérita os atestados devem ser SIMILARES e
COMPATIVEIS!

Vejamos o que está esculpido no instrumento convocatório em questão:

"6.5.1 - comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de dlreito público ou
privado,..em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços,
COMPATIVEL com o objeto da presente licitação."
Ora, o edital aponta como critério a compatibilidade, jamais determinando que os atestados fossem IGUAIS ou
SUPERIORES como quer fazer crer a Recorrente,

Pois bem, o Aceruo Técnico apresentado não deixa qualquer dúvida que a ora Recorrida atendeu por completo o
que foi determinado, não passando de mera ilação a argumentação que seriam divergentes, posto que o que foi
apresentado guardam estrita relação com o objeto licitado.

especializada para
gás em aparelhos

Sob está ótica, resta evidenciado perante os Atestados de Capacidade Técnica ofertados, que a ora Recorrida
possui a expertise necessária a sua execução, onde o acervo técnico colocado à disposição demonstra
cristalinanrente sua qualificação operacional para o mister.

Repise-se, da simples leitura do supracitado dispositlvo 6.5.1 resta cristalino que o licitante deverá comproÝar que
tenha desempenhado ou esteja desempenhando atividade COMPATIVEL com seu objeto.

Foi cxatamente assim que a ora Recorrida agiu, munida de documento idôneo e que retrata com exatidão sua real
experiência na execução de objetos compatíveis e similares, demonstrou com perfeição estar apta a assunção do
contrato. looo. habilitada está.
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"Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos
conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato administrativo."
(Licitação Pública e Contrato Administrativo. Curitiba: Zenite, 2008, p. 233)
Desta feita, contrapondo a argumentação lançada no recu!'so, tal.interpretaçãq fere de morte ao artigo
8666193, eis que não se faz necessário o uso excessivo de hermenêutica para compreender que tal d
legal impõe que os editais se atenham ao limite de requisitos ali estabelecidos, inclusive ressaltando a im
de que a comprovação de aptidão para desempenho de atividade seja pertinente e compatível em
com o objeto

30 da Lei
ts
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"Art 30 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a

t...1 II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade peftinente e compatível em caracteiístiçps,.
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessöal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalho" (grifo nosso)

Assim sendo, se cornpararmos o que reza clausula do edital e a legislação acima transcrita, constatamos mais uma
vez a perfeita aplicação da normativa, sendo certo, que o edital não estipulou a necessidade de execução igual ou
superior, e sim deu enfoque a COMPATIBILIDADE da atividade desempenhada, elenrentos que foram contemplados
integra lmente nos indigitados atestados fornecidos.

DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA
Em outrã ilação e de uma inteipretação "sui generisi eis que não se encóntra na doutrina e jurisprudência o
paralelo lançãdo, a Recorrente imputã uma suposta inexequibilidade da pr'oposta comparando o conteúdo do
atestado apresentado para comprovar a expertise técnica com a proposta comercial destinada ao presente objeto
que por OBVIEDADE é de dimensão e complexidade diversa.

Note que a conclusão da suposta inexequibilidade está limitada neste paralelo confuso entre documento de
habilitação técnica pretérita e aquilo que foi ofeÉado, e em nenhum momento consêgue apöntar quais são os
custos que estariam descobertos, pois somente assim é que poderia ser evidenciado a onde estaria pseudo
inexequibilidade.

Não bastasse a comprovação aritmética dos custos envoltos, devemps asseverar que a licitação na modalidade
Pregão, descaþem argumentações quanto à inexequibilidade dè propostas quando feitas por argumentos
absoh,rtamente genéricos. 

.

O Mestrc' Marçal Justem Filho, assim ensina em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos" - 114 edição - Ed. Dialética, pg 455:

"5) A Questão da inexequibiiidade.
O tema compofta uma ressalva prévia sobre a impossibilidade de eliminação de propostas vantajosas para o
interesse Sob tutela do Estado. A desclassificação por inexequibilidäde apenas pode ser admitida como exceção, em
hipóteses muito restritas. Neste ponto, adotam-se posições distintas das anteriormente perfilhadas. O núcleo do
concepção ora adotada reside na impoçsibilidade de o Estado transformar-se em flscal da lucratividade privada e
na plena admissibilidade de propostas deficitárias.
Portanto, a questão da propóstå inexequível apenas adquire relevância jurídica quando colc¡car em risco o interesse
sob tutela do Estado, Vale dizer, se uma proposta de valor irrisório for plenamente executável por um pafticular,
não estará em jogo o dito interesse. A proposta não deverá ser excluída do cettame." (grifo nosso)

Cumpre destacar que na modalidade Pregão, não existe, se não for por demais acintosá, gritante, a figura do preço
inexeQuível, tendo em vista a especiäl faculdade conferida ao Pregoeiro de avaliar as propostas a seu pessoal
critério, levando em conta inúmeras informações coletadas acerca do objeto da licitução, além de ter autoridade
para, depois de declarada a vencedora, com ela negociar um preço ainda menor, sendo bem cefto que o preço
ofeftado contempla lucro para a Recorrida.

DA PLENA VALIDADE DA CERTIDÃO EMITIDA PELO CREA
Outro ponto confrontaclo' pela Rècorrente se infere na suposta perda ,de validade da certidão emitida pelo CREA,
sustentando que .em razão da emÞresa ter realizado alterações em seu contrato social e rlão tendo atualizado as
modificações lmpiementaclas perante o respectivo Conselho, a Certidão emiticla perderia sua valiclade Jurídica.

Tal como nos outros tópicos, mais unia vez a Recorrente demonstra reiterado dquívocos iriterpretativos, posto que
a relação entre alteração da formp como é regido a gestão social da empresa em nada implica com o conteúdo e a

destinãção informativá que deve ser contemplada e ãfer¡da na ceftidão emitida pelo Conselhc.

De softe que independentemente da última alteração felta no contrato social da RecÖrrida, as inforrnações
peÉinentes à habilitação se mantiveram incólumes, a modificação implementada não contem qualquer elemento
desfavorável, nem tampouco tem o condão de modificar a pessoa jurídica de modo a impossibilitar a executar os
serviços objeto do contrato.

Fãrto e þacifico é o posicionaménto do PoderJudiciário a respeito do tema:

AGRAVO DE -INSTR.UMENTO - MAND/TDO DE SEGURANçA -, LIMINAR INDEFERIDA A QUO - LICITAçÃO -
APRESËNTAçÃO Oe,CERTIDÃO DE REGTSTRO DE PESSOA-JURÍDrCA JLTNTO AO CREA DES.ATUALIZÁD4 -_ NIFRA

IRREGULARIDADE - PARTICIPAçAO NO CERTAME ASSEGURADA - PRESENçA DCS REQUISITOS EFSEIISIAIS QUE
POSSIBILIT,ARAM A MODIFICAçAO DO DECISUÍVI - RECURSO PROVIDO. A ap¡esentação de Certidão de Registro de
Pessoa lufídica no CREA desatualizada em'relação a seu capital social, por tratar-se de irregularlCade que não tem
pcrtinência com finalidadc cla exiqência, é de ser assequrada a Darticlt¡ação da licitante no certame. (AI
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ADþIINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO, MANDADO DE SEGURANçA. SENTENçA CONCESSóRIA. LICITAçÃO.
coNcoRRÊNcrA..cERTtDÃo oç REcrsrRo DE pEssoA:uRÍoIcn-EXeEDIDA PELo cREA DESATUALIZADA.
nesporusÁvel rÉcrurco oe ruÍvel supERroR HABTLTTADo ruR Ánea DE ENGENHARIA cIVIL/ARQUITETURA
coMpRoVAçÃo po ¡ruTeRvÉoIo DE DocUMENTos DI VERSoS. 1. Havendo prova de que a licitante possui em seu
quadro técnico profissiongl de nível superior habilitaclo na área de engenharia civil/prquitetura, ainda que efetuada
por documentos outrosque não a ceÊidão de registro,de pessoa jurídica expedida pelo CREA deve ser cons¡derado
atendido o requisito do edital que exige a demonstração de tal requisito por envio da referida certidão, 2; A lei
8666/1993 exige que o profissional tenha registro ou inscrição na entidade profissional competente (artigo 30,
inciso.l) e.que o licitante possua em seu quadro permanente, na
de atestado de responsabilidade técnica por execuça o de obra ou
g 10, inciso I). 3. A finalidade almejada com a ext gência da certidão foi atingida, que era a co
responsável técnico, fato passível de aferição por intermédio de outros documentos juntados 'Jno
licitatório: (grifo nosso)

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANçA. LICITAçÃO. INEEILITAçÃO DA IMP

i..!'
".'.- \':i -ì"".
- : ¿!..,

ETRANTE. rSEGU

CONCEDIDA. APRESENTAçAO DE CERTIDAO EXPEDIDA, PELA
CORRESPO}IDENTE INDICANDO O NUMERO DE CARTORIOS
RECUPERAçÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL EXISTENTES
APRESENTAçAO DE NOVA CERTIDAO ATUALIZADA. VICIO
DETRIMENTO DO PRINCÍPIO D,A EFICIÊNCIA E DA VANTAJOSI
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. (ÌJpR - Sa C. Cível -

CORREGEDORIA GERAL DE ]USTI çA
DISTRI BUIDOR,ES DE FALENCIA,
NA COMARCA. DOCUMENTO DESATUALI ZADO.
SANÁVEL. RIGOR FORMAL EXACËRBADO EM

DADE DAS PROPOSTAS. SËNTENçA MANTIDA EM
0004128-06.2018.8. 16.0004 Curitiba

Desembargador Carlos Mansur Arida - J. 22.06.2020) (grifo nosso)

Ora, o que se exige da Administração é que se busque sempre a melhor proposta. Por óbvio que uma proposta
com valor reduzido em relação às demais a princípio aparenta ser aquela que d,e fato melhor represente o interesse
público. Entretanto, o rigor eiagerado na fixação, interpretação e aplicação das exigências pode restringir a

competitivìdade do certame.

Nas lições do Mestre Marçal Justin Filho, devemos asseverar:

"Alude-se, nessa linha, à qualificação técnica real. Significa que .a qualificação técnica a ser investigada é não
apenas aquela teórica, mas também a efetiva, concreta, prática. É a titularidad'e de condições práticas e reais de
execuçãe do contrato. Em vez de exame apenas teórico do exercício da atividade, as êx¡gências se voltam para a

efetiva condição prática de desempenhar satisfatoriamente o objeto licitado." (5a ed. São Paulo: Dialética, 1998, p.
306)

DO PEDIDO
Desta feita, ante todo o exposto, por não haver qualquer elemento que retire a idoneidade da exequibilidade'clo
objeto, tampouco qualquer vicio atinente a documentação relativa a capacidade jurídica, financeira ou técnica da
Recorrida, requer-se seja o presente. recurso INDEFERIDO, mantendo-se a habilitação da empresa STARC
ARCONDICIONADO E RÈFRIGERAçÃO ttOR, com a adjudicação do objeto. a.seu favor, com a homologação do
ceftame e a convocação da legitima vencedora para assinatura do contrato.

Termo em que.
Pede Deferimento.
Fortaleza, 03 de agosto de 2021.

srARc AR CONDTCTONADO E REFRIGERAçÃO LTDA - ME
CNPJ no t2.329,660/0001-08

Ëecârnr
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* Visualizagão de Recursos, Contrarrazões e Decisões

coNTRARRazÃo:
Seguenn al¡aixo 2 contrarrazöes: Uma contra a Diferencial e a outra contra a BOMTEMPO

)

excem¡¡risslMo SENHoR pREGoEIRo DE LICITAçöES DA PRE-FEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CEARÁ

CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
pREGÃo ELETRôNrco'sRp 2021.07.01.01
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE
RECORRENTE: DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI
RECORRIDO: MACNOR REPRESENTAçOES E COMERCIO LTDA

MACNOR REPRESENTAçOES E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob o no
00,376.638i0001-21, estabelecida na Rua J da Penha no 312, Bairro Centro, Fortaleza Ceará, vem, à presença de
VOSSA SE-NHORIA por seus representantes legais apresentar no prazo legal suas CONTRA RAZOES AO RECURSO
ADMINISTRATIVO apresenta-do pela empresa DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMEN-TOS EIRELI, para tanto
aduz e requer o que se segue;

01. A empresa DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, paÉicipante do PE - SRP 2021.07.01.01,
tendo saído vencida no presente ceftame, não incon-formada apresentou o presente recurso administrativo contra
a Deci-são da Comissão de Licitações da Prefeitura de Caucaia-CE que ao analisar e julgar o Pregão Eletrônico no
2021.07.01.01 declarou co-mo vencedoras as empresas MACNOR-REPRESENTAçOES E CO-MERCIO LTDA (CNPJ:
00,376.638/0001-21) e STARC ARCONDTCTO-NADO E REFRIGERAçÃO LTDA (CNPJ: L2.329.660/0001-08).

02. A recorrente alegou que no que se refere a qualificação técnica, a empresa MACNOR REPRESENTAçöES E CO-
MERCIO LTDA não atendeu de forma suficiente a prestação de servi-ço igual ou superior ao exigido, já que os
Atestados de Capacidade Técnica apresentados, em momento algum, demonstram as potências IGUAIS ou
SUPERIORES, já que o presente Edital elenca potências bem mais elevadas do que as apresentadas pelas
empresas, Por exemplo, o Edital elenca os referidos itens: ar condicionado tipo jane-la, split, chiller, self de
POTÊNCIA 42.O0O BTU'S e ar condicionado tipo janela, split, chiller, self com POTÊNCIA de 60.000 BTU'S. En-
quanto as empresas consideradas vencedoras apresentam Atestados cuja potência gira em torno de 9.000 BTU'S a

30.000 BTU'S e sem especificação das palavras "CHILLER, SELF".

03. O apelo da recorrente não merece qual-quer guar¡ta e isso porque se encontra desprovido de qualquer am-paro
legal.

04. A qualificação técnica da empresa, também chamada de capacidade técnico-operacional, encontra previsão
legal na primeira parte do inciso II do art. 30 da Lei de Licitações. Assim, o edital pode prever a necessidade de
apresentação de atestados para a "comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento", conforme dispõe a norma (BRASIL, 1993).

05. O TCU constantemente reafirma que a comprovação da capacidade técnica deve ser nofteada pelo aÉ. 37, XXI
da CF, que somente admite exigências de qualiflcação técnica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. Em um de seus acórdãos, o tribunal proferiu a seguinte decisão (BRASIL, TCU, 2006d):
"Sobre a comprovação de capacidade técnico-operacional referente a itens irrelevantes ou de va-lor insignificante
frente à estimativa global da obra, acompanho, em grande parte, as conclusões da unidade instrutiva, que se
pronunciou pela ilegali-dade das exigências. Entretanto, destaco que a ju-risprudência deste Tribunal - Decisão
1.618/2002 e Acórdão 515/2003, ambos de Plenário - já se manifes-tou no sentido de que o art.30, $ 1o, inciso I,
da Lei 8.666/1993 somente se aplica à qualificação téc-nico-profissional, estando a limitação da capacidade
técnico-operacional insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual somente permite
exigências de qualificação técnica e econô-mica que sejam indispensáveis à garantia do cumpri-mento das
obrigações. (Grifo nosso)"

06. É bom que se registre que essa experiência prévia não precisa ser iclêntica à do objeto que se pretende lici-tar,
conforme leciona Marçal Justen Filho (2010, p.44L):
"Em primeiro lugar, não há cabimento em impor a exi-gência de que o sujeito tenha executado no passado obra ou
serviço exatamente idêntico ao objeto da li-citação. Parece evidente que o sujeito que executou obra ou serviço
exatamente idêntico preenche os re-quisitos para disputar o certame e deve ser habili-tado. Mas também se deve
reconhecer que a idoneidade para executar o objeto licitado pode ser evidenciada por meio da execução de obras
ou serviços similares, ainda þue não idênticos. Em outras palavras, a Admi-nistração não pode exigir que o sujeito
comprove ex-periência anterior na execução de um objeto exata-mente idêntico àquele lic¡tado - a não ser que
exis-ta algurna justificativa lógica, técnica ou científi-ca que dê respaldo a tanto".

07. Veja que a MACNOR foi atestada como ca-paz tecnicamente pelos seguintes órgãos: Secretaria Municipal da
Educação de F'ortaleza - SME; Secretaria de Finanças do Município de FoÉaleza; IPM; Centro de Especialidades
Odontolóoicas - CEO: Secretaria Reoional I: Secretaria de Governo de Maracanaú.
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qualidade e quantidade, conforme atestado pelas empresas públ¡cas.

09. A MACNOR comprovou que possui plena capacidade em fornecer todos os serviços do conteúdo
itens dos Anexos I - Termo de Referência e Anexo II - Modelo de Pro-posta de preços.

nossa empresa.
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10. Ora, restou mais que comprovado que a MACNOR é pioneira em fornecer serviços cle ar-condicionado, não
impoftando se de marca diferente, modelo ou potência, pois se trata de um mesmo objeto, no caso, ar-
condicionado.

11. Logo, restou devidamente comprovado que a MACNOR obedeceu todas as regras do ceftame da licitação em
questão e demonstrou claramente que possui plena capacidade téc-nica para fornecer os serviços e materiais
objetos do Pregão Eletrôni-co no 202L.07.01.01, portanto, dentro da legalidade e legitimida-de.

12. Em sede de recurso a empresa DIFEREN-CIAL alegou que_a empresa MACNOR REPRESENTAçöES E COMÉR-
CIO LTDA, apresentou sua CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAçAO PESSOA JURIDICA - CREA-CE no 236354/2021,
cuja emissäo foi o dia 29/03/202L, na qual consta como Profissional o Senhor Sando-val Guinrarães Beltrão Júnior,
com o Título Profissiona! : Engenheiro Mecânico, e também a CERTIDÃO DE REGISTRO DE QUITAçÃO PESSOA
FÍSICA - CREA-CE no 23901-8/202L, cuja emiisão foi o dia O6/O4/2Ozt, em nome Oa empreða: MACNoR
REPRESENTAçöES E COMÉRCIO LTDA. Entretanto, tais ceÉidões não possuem validade jurídica, já que nas
próprias Certidões está presente em "Informa-ções/Notas" a informação de que tais Certldões perderlam a
validade caso ocorresse qualquer alteração poster¡or aos Elementos Cadastrais nelas contidas.
13. Inscrição da MACNOR junto ao CREA está devidamente atualizada quanto aos seus dados cadastra¡s, quanto ao
objeto do edital, capital social è endereço. A saída do Sr. Ricardo do quadro societário de nada interfere, posto que
em nenhum momento ele assinou ou participou da presente licitação.

14. Ademais, não devem ser admitidas por es-sê douto julgador exigências inúteis para habilitação, havendo que
se averiguai tão somente a aptidão e a qualificação do candidato em re-lação ao objeto licitado, o que restou
comprovado nesse caso,

15. Portanto, há de se ressaltar que a empresa MACNOR, ora recorrida atendeu todas as previsões tlo Edital, logo,
o que se vê aqui é um inconformismo infundado e que por tais razões deverá o recurso ser tido como improvido
por Vossa Senhoria.

16. O procedimento licitatório tem como prin-cípio fundamental o interesse público, mediante a contratação da
proposta mais vantajosa para a administração, com observância nos princípios da legalidade, da moralidade, cla
competitividade, da iso-nomia, da razoabilidade, da economicidade, dentre outros, plena-mente atendidos por

L7. Ora, tendo a Recorrida, apresentado ates-tados de capacitação e inscrição no CREA, com as devidas comprova-
ções de documentação e em conformidade as exigências editalícias, não é razoável, que a empresa Recorrente se
socorra em fundamen-tos estapafúrdios e sem base para simplesmente tumultuar o proces-so, ficando muito claras
suas intenções, sendo que tal pleito não po-de ter êxito.

18. A proposta apresentada pela Recorrida comprova o pleno atendimentb, 
'como já dito, das disposições editalÊ

cias. Ou seja, a decisão em questão não deixou de observar os prin-cípios licitatórios da razoabilidade e da não
restrição ao caráter com-petitivo da licitação, claramente contemplados no aftigo 3o, 5 1", inci-so L da Lci no
8.666/e3.

19. Ainda assim, caso houvesse dúvida acerca das informações prestadas pela Recorrida, poderia esta D. Comissão
proceder às. diligências necessárias que confirnrariam o atendimento das disposições citadas.

20, Portanto, acatar os fundamentos da recor-rente serio uma ficção, que em nada contribui para a obtençãc da
proposta mais vantajosa. Verifica-se a precisão da decisão desta D. Comissão. Dúvida não resta de que uma
medida como o Recurso Administrativo interposto pela empresa DIFERENCIAL é de caráter inteiramente
protelatório, apenas revela um latente inconformismo que carece de toda e qualquer razoabilidade que o
fundamente. Tem como único objetivo dificultar e retardar a continuidade dos atos ad-ministrativos relativo-s ao
certame licitatório, sem que represente qualquer compromisso com o interesse público em questãò.

lìEQUERIIvIENTO

21. Isto posto, a empresa MACNOR Ýem re-querer:

I. Que seja indeferido o pedido contido no Recurso Administrativo in-terposto pela DIFERENCIAL SERVIçOS E

EMPREËNDIMENTOS EIRELI, no que tange à correta classificação da empresa recorrida ora
peticionaria como vencedora, por total carência de fundamentação legal, sendo mantida a decisão corretamente
proferida c impropria-mente qüestionada por esta última; ou
II. càso V.Sa. não entenda desta forma, que a piesente Impugnação seja submetida à autoridade superior para
revisão.

22. DIANTE DO EXPOSTO, requer se' digne es-ta CPL em receber as contrarra¡ões tempestivamente manifestadas
ao recurso administrativo movido pela empresa DIFERENCIAL SER-VIçOS E EMPREENDII"IENTOS EIRELI,
determinando o seu imedi-ato processamento para, ao final, acolhenclo aÈ cc,ntrariazões suÞra, manter o resultado
já apresentãdo em sua ata final, por ser de direi-to e de JUSTIÇAl

Pede Deferimento

Fortaleza (CE), 04 de agosto de2O2l,
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MAcNoR REnRESENTAçöes r couÉRcro mo¡
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exceterurÍsslMo sENHoR pREGoErRo or ucnnçõEs DA pRE-FErruRA MUNrcrpAL DË cAUcArA - cennÁ

coNTRARRAzöes Ro REcuRSo ADMINISTRATIVo
pnecÃo elerRôrurco-sRp 2021.07.01,01
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE
RECORRENTE: BONTEMPO
RECORRIDO: MACNOR REPRESENTAçöeS r COr'lÉRCIO lrO¡

MACNoR REPRESENTAçöEs e co¡,1ÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob o no
00.376.638/OOO1-21, estabelecida na Rua I da Penha no i12, Bairro Centro, Fortaleza Ceará, vem, à presença de
VOSSA SE-NHORIA por seus representantes legais apresentar no prazo legal suas CONTRARRAZOES AO RECURSO
ADMINISTRATIVO apresen-tado pela empresa BONTEMPO, para tanto aduz e requer o que se segue:

01. A empresa BONTEMPO, participante do PE - 202L07.O1.01, não inconformada em face da sua inabilitação
quanto ao ITEM 5 - Ar condicionado - manutenção sistema geral apresentou o presente recurso administrativo.

02, O apelo da recorrente não merece qual-quer guarita e isso porque se encontra desprovido de qualquer am-paro
legal.

03, A respeitável decisão desta comissão que inabilitou a recorrente no item 05 foi devidamente correta, funda-
mentada e de acordo com a lei, não cabendo qualquer recurso,

04, O procedimento licitatório tem como princÊpio fundamental o interesse público, mediante a contratação da
pro-posta mais vantajosa para a administração, com observância nos princípios da legalidade, da moralidade, da
competitividade, da iso-nomia, da razoabilidade, da econonricidade, dentre outros, plena-nrente atendidos pela
decisão ora recorrida

05 . Ora, a Recorrida nã.o demonstrou sua qua-lificação econômica-financeira (ausência do Balanço), regularidade
fiscal e trabalhista (ausência das certidões) e qualificação técnica (inscrição no CREA) com as devidas
comprovações de documentação e em. conformidade as exigências editalícias, não é razoável, que a empresa
Recorrente se socorra em fundamentos estapafúrdios e sem base para simplesmente tumultuar o processo, ficando
muito clara suas intenções, sendo que tal pleito não pode ter êxito.

06. É responsabilidade da empresa juntar ao processo licitatório TODOS os documentos que comprovem que está
apta para ser habilitada, no entanto a recorrente não se desincum-biu em comprovar e por tal razão foi
corretamente inatrilitada. Por-tanto, diante da inabilitação não tem o que se falar em consulta ao SICAF.

07. A proposia apresentada pela Recorrente não comprova o pleno atendimento, como já dito, das disposições edi-
talícias. Ou seja, a decisão em questão quando inabilitou a recorren-te ,observou os princípios licitatórios da
razoabilidade e da não restri-ção ao caráter competitivo da licitação, claramente contemplados no aftigo 3o, 5 1o,
inciso L ila Lei n" 8.666/93.

08. Ademáis, a documentação que comprovam as exigências do edital e requisito essencial a habilitação no
processo licitatório, não podendo a empresa concorrente se valer de datas fu-turas para apresentar tais
documentos, ou até mesmo inverter a or-dem na apresentação dos mesmos, sob pena de literal violação da lei
específica.

09. No que tange a jurispruclência colacionada pela recorrente,. diz-se que äli se tratam de casos específicos não
re-lacionados ao objeto do serviço ora licitado, portanto imprestáveis a embasar qualquer decisão neste processo.

10. Ac.atar os fundanrentos da empresa gON-feNtpO seria uma ficção, que em nada contribui para a obtenção da
proposta mais vantajosa. Verifica-se a precisão da decisão clesta D. Comissão. Dúvida não resta de que uma
medida como o Recurso Administrativo interposto pela empresa BONTEÍÝPO é de caréter in-teiramente protelatório,
aperias révela um latente inconiormismo qùe carece de toda e qualquer razoabilidade que o fundamente. Tem co-
mo único objetivo dificultar e retardar a continuidade dos atos admi-nistrativos relativos ao certeme licitatório, sem
que represente qual-quer compromisso com o interesse público em questão,

11. Isto posto, a empresa MACNOR vem reque-rer:
I. Oue seia indeferido o oedido contido no Fle-crrrso Administrativo interoosio oela BONTEMPO. oor total carência
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IL caso V.Sa. não entenda desta forma, que a þresdnte I-rhËügnação seja submetida å autoridade superior para re-
vtsao

12..DIANTE DO.EXPOSTO, requer.se digne esta CPL.em receber as contrarrazões tempestivamente nranifestadas
ao recurso admlnlstratlvo movldo pela empresa BONTEMPO, determl-nando o seu imedlato processamento para, ao
final, acolhendo as contrarrazões supra, com o fim de manter a inabilltação da empresa BO
dlrelto e perfazer JUSTIçA!

Pede Deferimento

Fortaleza (CE),04 de agosto de202l.

::r.;1.Â:r

cNPJ No 00:376.638/0ó01-21 
.

Fechar

ô

^
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,ñr 05
Fregåo Hletrônico

* Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisõe,s

con¡rnannazÃo :

Seguem abaixo 2 contrarrazões: Uma contra a Diferenciål e a outra contra BOfÿITEM

^\!)excelrrutÍsslMo sENHoR PREGoETRo or ucrRçõES DA PRE-FEITURA MUNTCTPAL DE CAUCATA -

CONTRARRAZöCS RO RECURSO ADMINISTRATIVO
pReeÃo ELETRôNrCO-SRp 2021.07,01.01
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE
RECORRENTE: DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI
RECORRIDO: MACNOR REPRESENTAçOES E COMERCIO LTDA

MACNOR REPRESENTAçOES E COMERCIO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no
00.376.638/0001-21, estabelecida na Rua J da Penha no 312, Bairro Centro, Fortaleza Ceará, vern, à presença de
VOSSA SE-NHORIA por seus representantes legais apresentar no prazo legal suas CONTRA RAZOES AO RECURSO
ADMINISTRATIVO aprese¡ta:do pqla empresa DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMEN-TOS EIRELI, para tanto
aduz e requer o que se segue:

01. A empresa DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, participante clo PE - SRP 2021.07.01.01,
tendo saído vencida no presente certame, não incon-formada apresentou o presente recurso administrativo contra
a Deci-são da Comissão de Licitações da Prefeitura de Caucaia-CE que ao analisar e julgar o Pregão Eletrônico no
2021.07.01.01 declarou co-mo vencedoras ãs empresas MACNOR_REPRESENTAçõES E CO-MÉRCIO LTDA (CNPJ:
00.376,638/0001-21) e STARC ARCONDICIO-NADO E REFRIGERAçAO LTDA (CNPJ: L2.329.660/0001-08).

02. A recorrente alegou que no que se refere a qualificação técnica, a empresa MACNOR REPRESENTAçöES E CO-
MERCIO LTDA não atendeu de forma suficiente a prestação de servi-ço igual ou superior ao exigido, já que os
Atestados de Capacidade Técnica apresentados, em momento algum, demonstram as potências IGUAIS ou
SUPERIORES, já que o presente Edital elenca potências bem mais elevadas do que as api'esentadas pelas
empres?s. Por exemplo, o Edital elenca os referidos itens: ar condicionado tipo jane-la, split, chiller, self de
POTËNCIA 42.000 BTU'S e ar condicionado tipo janela, split, chiller, self co¡n POTENCIA de 60.000 BTU'S, En-
quanto as empresas consideradaS vencedoras apresentam Atestados cuja.potência gira em torno de 9.000 BTU'S a
3O.0OO BTU'S e sem espeèificação dás palavras "CHILLER, SELF".

03. O apelo äa recorrente não merece qual-quer guarita e isso porque se encontra desprovido de qualquer am-paro
legal.

04. A qualificação técnica da empresa, também chamadâ de capacidade técnico-operacional, encontra previsão
legal na primeira.parte do inciso II do art. 30 da Lei de Licitações. Assim, o edital pode prever a necessidade de
apresentação de atestados para a "comprovação de aptidão para desempenho de atividade peftinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento", conforme dispõe a norma (BRASIL, 1993).

05. O TCU constantemente reafirma que a comprovação da capacidacle técnica deve ser norteada pelo aft. 37, XXI
da CF, que somente admite exigências cle qualificação técnica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. Em um de seus acórdãos, o tribunal proferiu a seguinte decisão (BRASIL, TCU, 2006d):
"Sobre a comprovação de capacidade técnico-operacional referente a itens irrelevantes ou de va-lor insignificante
frente à estimativa global da obra, acompanho, em grande pafte, as conclusões da unidade instrutiva, que se
pronunciou pela ilegãli-dade das exigências. Entretanto, destaco que a ju-risprudência deste Tri6unal - Dccisão
i,6L8/20C2 e Acórdão 515/2003, ambos de Plenário - já se manifes-tou no sentido de que o art.30, $ 1o, inciso I,
da Lei 8.666/1993 somente se aplica à qualificação téc-nico-profissional, estando a limitação da capacidade
técnico-operacional insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual somente permite
exigências de qualificação técnica e econô-mica que sejam indispensáveis à garantia do cumpri-mento das
obrigações. (Grifo nosso)

06. É bom quê se regiétre que essa experiência prévia não precisa ser idêntica à do objeto que se. pretende lici-tar,
conforme leciona Marçal Justen Filho (2010, p.44t):
"Em primeiro lugar, não há cabimento em impor a exi-gência de que o sujeito tenha executado no passado obra ou
serviço exatamente idêntico ao objeto da li-citação. Parece evidente que o sujeito que executou obra ou serviço
exatamente idêntico preenche os re-quisitos para disputar o cedame e deve ser habili-tado. Mas tanlbém se deve
reccnhecer que a idoneidade para executa.r o objeto licitado pode Ser evidenciada por meio da èxecução de obras
ou seniços similares, ainda que não idênticos. Em outras palavras, a Admi-nistração não pode exigir que o sujeito
compiove ex-periência anterior na execução de um objeto èxata-mente idêntico àquele licitado - a não ser que
exis-ta alguma justificativa lógica, técnica ou científi-ca que dê respaldo a tanto".

07. Veja que a MACNOR foi atestada como ca-paz tecnicarnente pelirs seguintes órgãos: Sei.retaría Municiþal da
Educação de Éortaleza - SME; Secretaria de Finanças do tvlunicípio de Foftaleza; IPM; Centi'o.de Especialidades
Odontolóoicas -.CEO: Secretaria Reoioñal I: secretâria de Governo rie Maracanäú.
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qualidade e quanticlade, conforn'ìe atestado pclas empresäò públicas.

09. A MACNOR comprovou que possui plena capacidade em fornecer todos os serviços do conteúdo
itens dos Anexos I - Termo de Referência e Anexo II - Modelo de Pro-posta de preços. ; '

10. ora, restou mais que comprovado que a MACNOR é pioneira em fornecer serv¡ços de ar-condicioÅ n

importando se de marca diferente, modelo ou potência, pois se trata de um mesmo objeto, no
condicicnado.

11. l-ogo, restou devidamente comprovado que a MACNOR obedeceu todas as regras do ceÉarne da licitação em
questão e demonstrou claramente que possui plena capacidade téc-nica para fornecer os serviços e materiais
objetos do Pregão Eletrôni-co nq 2021.07.01.01, portanto, dentro da legalidade e legitimida-de.

12. Em sede de recurso a empresa DIFEREN-CIAL alegou que_a empresa MACNOR REPRESENTAçöES E COMÉR-
CIO LTDA, apresentou sua CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAçAO PESSOA JURIDICA - CREA-CE no 236354/?.021,
cuja er¡issão l'oi o dia 29/03/2O2t,,na qual consta como Profissionel o Senhor Sanclo-val Guimarães Beltrão Júnior,
com o Tltúlo Profissional : Engehheiro Mecâhico, e também a CERTIDÃo DE REGISTRo DE QUITAçÃo PESSoA
FÍSICA - cREA-cE no 23p01¡/2021, cuja emissão foi o dia o6lo4/202t, em nome da empreia: l4ACNoR
REPRESËNTAçöES E COMÉRCIO LTDA. Entretanto, tais certidões'nãô posåuem validacle juiídìca, já que nas
próprias Certidões está presente em "Inforrna-ções/Notas" a informação de que tais Certidões perderiam a
validade caso ocorresse qualquer alteração posterior aos Elementos Cadastrais nelas contidas.
13. lnscrição da ÍTIACNOR junto ao CREA está-devidamente atualizada quanto aos seus dados cadastrais, quanto ao
objeto do edital, capital social e endereço. A saída do Sr. Ricardo clo quadro societário dti nada interfere, posto que
em nenhum momento ele assinou ou paÉicipou da presente licitação.

14. Ademais, não devem ser admitidas por es-se douto julgador exigências inúteis para habilitação, havendo que
se averiguar tão somente a aptidão e a qualificação do candidato em ró-lação ao objeto licitado, o que restou
comprovado nesse caso.

15. Portanto, lrá de se ressaltar que a empresa MACNOR, ora recorrida atendeu todas as previsões do Edital, logo,
o gyg sq'v_e aqui.é um inconformismo infundado e que por tais razões deverá o recurso ser tido como im,provido
por Vossa Senhoria,

16, O procedimento licitatório tem'como prin-cípio fundamentql o inteiesse público, mediantc a contratação da
proposta mais vantajosa para a administração, coin observância nos princípios da legalidade, da ntoralidad,e, da
competitividade, da iso-nornia, da razoabilidade, d.a economicidade, dentre outios, plena-mente atendidos por
nossa ernpresa,

L7. Ora,tendo ã Recorrida, aprelentado ates-tados de capacitação e inscrição no CREA,.com as devidas comprova-
ções de documentação e em confoimidade as exigências editalícias, hão é razoável, què a empresa Recorrente se
socorra em fundamen-tos estapafúrdios e sem base para simplesmente tumultuar o proces-so, ficando nruito claras
suas intenções, sendo que tal pleito não po-dg ter êxito.

18. A propostq apresentada pela Recorrida comprova o pleno atendimento,'como já dilo, das disposições edila!í-
cias. Ou seja, a decisäo em questão não deixou de observar os prin-cípios licitatórios da razoabilidade e da não
restrição ao caráter com-petitivo da licitação, claramente contemplados no artigo 3o, 5 1o, inci-so L da Lei n"
8.666/93.

19. Aindo assim, caso houvesse dúvida acerca clas irrformações prestadas pela Recorrida, ¡roderia esta D. Comissão
proceder às diligências necessárias que confirmaria,-n o atendimento das disposições citadas.

20. Portanto, acatar os fundamentos cla recor-rente seria uma ficção, que em narla iontribui parc a obtençäo da
propostq mais vantajòsa. Verifica-se a precisão da decisão desta D. Comissão. Dúvicla não resta de que uma
medida como o Recurso Administrativo interposto pela empresa DIFERENCIAL é de caráter inteiramente
protelatório, apenas revela um latente inconformismo que carece de toda e qualquer razoabilidade que o
fundamente. Tem como único objetivo dificultar e retardar a continuidade dos aqps aC-Íì¡nistrativos relativos ao
certame licitatório, sem que reprelente qualquer compromisso com o interesse público em questã^o,

REQUERIMENTO

21. Isto posto, a enipresa MACNOR vem re-querer:

I. Que seja indeferido o pedido contido no Recurso A.dministràtivo in-terposto pela DIFERENCIAL SERVIçOS E

ENIPREENDIMENTOS EIRELI, no que tange à correta classificação da empresa rccorrida ora
peticionaria como vencedora, por total carência de fundamentação legal, sendo rnantida a decisão corretamente
proférida'e impropria-mentô questionada por esta últinra; ou
II. caso V.Sa. não entenda destá forma, que a presente Impugnação seja submetida à autoridade supcrior para
revisão.

22. DIANI'E DO EXPOSTO, requer se digne es-ta CPL em recebcr as contrarraiões tempestivarndnte manifestaclas
ao recu!-so administrativo moviclo þéla empresa DIFEitENCIAI- SER-VIços E ENIPRÈENDIMf:NToS . EIRELI,
determinando'o ôeu imedi-ato procþssamerrto para, ao finol, åcolhendo as co¡trarrazões supra, manter o rêsultado
já apresentaclo. em sua ata final, por ser de direi-to c cle JUSTIçA!

Pede Dcferimento 
,

Fortaleza (CE), 04 de agosto de 202t.

1
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CNPJ No 00.37 6.638/0001-21

CONTRARRAZõES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃo ELETRÔNIco-SRP 2021.07.01.01
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE
RECORRENTE: BONTEMPO
RECORRIDO: MACNbR REPRESENTAçöES E COMÉRCIO LTDA

MACNOR REPRESENTAçöES E CoMÉRCIO [fDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no
00.376.638/0001-21, estabelecicfa na Rua J da Penha no 312, Bairro Centro, Fortaleza Ceará, vem, à presença de
VOSSA SE-NIIORIA por seus representantes legais apresentar no prazo legal suas CONTRARRAZOES AO RECURSO
ADMINISTRATIVO apresen-tado pela empresa BONTEMPO, para tanto aduz e requer o que se segue:

01. A empresa BONTEMPO, participante do PE - 202L.07.01.01, não inconfornrada em face da sua inabilitação
quanto ao ITEM 5 - Ar condicionado - manutenção sistema geral apresentou o presente recurso administratirro.

02. O apelo da recorrente não merece qual-quer guarita e isso porque se encontra desprovido de qualquer am-paro
legal.

03. A respeitável decisão desta comissão que inabilitou a recorrente no item 05 foi devidamente correta, funda-
mentada e de acordo com a lei, não cabendo qualquer recurso.

04. O procedimento licitatório tem como princí-pio fundamental o interesse público, mediante a contratação da
pro-posta mais vantajosa para a administração, com observância nos princípios da legalidade, da moralidade, da
competitividade, cla iso-nomia, da razoabilidadc, da economicidade, dentre outros, plena-mente atendidos pela
clecisão ora recorrida.

05 . Ora, a iecorrida não demonstrou sua qua-lificação econô.mica-financeira (ausência do Balanço), regularidade
fiscal e trabalhista (ausência das certidões) e qualificação técnica (inscrição no CREA) com as devidas
comprovações de documentação e em conformidade as exigências editalícias, não é razoável, que a emprese
Recorrente se socorra em fundamentos estapafúrdios e sem base para simplesmente tumultuar o processo, ficando
muito clara suas intenções, sendo que tal pleito não pode ter êxito.

06. É resþonsabilidade da ernpresa juntar ao processo licitatório TODOS os documentos que comprovem que está
apta para ser habilitada, no entanto a recorrente não se desincum-biu em comprovar e por tal razão foi
corretamente inabilitada. Por-tanto, diante da inabilitação não tem o que se falar em corrsulta ao SICAF.

07. A proposta apresentada pela Recorrente não comprova o pleno atendimentc, como já dito, das disposições edi-
talícias. Ou seja, a decisão em questão quando inabilitou a recorren-te observou os princípios licitatórios rJa

razoabilidade e da não restri-ção ao caráter conrpetitivo da licitação, claramente contemplados no artigo 3o, 5 1o,
inciso.L da Lei no 8.666/93.

08. Ademäis, a documentação que comprovam as exigências do edital e requlsito essencial a habilitação no
processo licitatóric, não podendo a empresa concorrente se valer de datas fu-turas para apresentar tais
dccumentos, ou até nresmo inverter a or-dem na apresentação dos rnesmós, sob pena de literal violação da lei
espècífica.

09. No que tãnge a jurisprudência colacionada pela recorrente, diz-se que ali se tratam de casos específicos não
re-laciorrados ao objeto do serviço ora licitado, poÉanto imprestávcis a embasar qualquer decisão neste processo.

10. Acatar os fundamentos da empresa BON-TEMPO seria uma ficção, que em nada contribui para a obtenção da
proposta nrais vantajosa, Verifica-se a precisão da decisão desta D, Comissäo. Dúvida não resta de que uma
medida como o Recurso Administrativo interposto pela empresa BONTEMPO é de caráter in-teiramente protelatório,
apenas revela um latente inconformismo que carece de toda e qualquer razoabilidade que o fundarnente, Tem co-
mo único objetivo dificultar e retardar a continuidade dos atos admi-nistrativos relativos ao certame licitotório, sem
que representö qual-quer compromisso com o intêresse público em questão. '

11. Isto posto, a empresa MACNOR vem reque-rer:
I. Que sejà indeferido o peäldo con'tido no Re-curso Administrativo iñterposto pela BONTEMPO, por total carência
de fundamentação lesal, pois correta a decisão que inabilitou a mesma, de'rendo ser nrantida a decisão
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MACNOR REÞRESENTAçöES E COMÉRCIO ITDA
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